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Certidão 100/2022 
PA 28/2020 - MPRJ 2020.00174190 

 
Certifico que os presentes autos foram integralmente digitalizados 

(fls. 02/66) e anexados ao grupo de SharePoint desta Promotoria de Justiça e ao 

sistema MGP, em arquivo digital no formato PDF. Certifico, ainda, a fiel 

reprodução da documentação original dos autos físicos no referido arquivo 

digital. 

Certifico que, a partir desta data, o presente procedimento passará 

a adotar tramitação exclusivamente eletrônica, conforme orientação do Exmo. 

Promotor de Justiça, Dr. Tiago Veras, com fulcro no artigo 17 da Resolução 

Conjunta GPGJ/CGMP Nº 46 de 30 de setembro de 2021. 

Por fim, certifico que os autos físicos permanecerão mantidos sob a 

guarda desta Secretaria.  

 

 

Itaboraí, 14 de fevereiro de 2022. 
 
 

Cristina Alfradique 
Mat. 800. 2277 
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TERMO DE VISTA 
 

Nesta data, faço vista destes autos ao 
Exmo. Promotor de Justiça. 

 
 

Itaboraí, 25 de abril de 2022 
 

Cristina Alfradique 
Matrícula 802277 
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Autos devolvidos do Gabinete do 
Promotor de Justiça e recebidos nesta 

Secretaria na presente data. 
 

Itaboraí, 27 de abril de 2022 
 

Cristina Alfradique 
Matrícula 8002277 
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Ref.: Procedimento Administrativo n. 28/2020 (MPRJ n. 2020.00174190) 
 
 
 

PROMOÇÃO DE PRORROGAÇÃO NA TRAMITAÇÃO DE   

PROCEDIMENTO ADMNISTRATIVO 
 

Trata-se de procedimento instaurado para apurar o cumprimento da obrigação 

contida nos itens C e C.3, subitem c, da cláusula terceira do TAC II COMPERJ pactuado 

entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil 

pública nº. 0009897-51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do COMPERJ). C) No 

que concerne à Licença de Instalação IN024202 – que autoriza a implantação de gasoduto 

Guapimirim-COMPERJ I, com aproximadamente 11 km de extensão, destinado ao transporte 

de gás natural do GASDUC II, a partir do Ponto de Entrega em Guapimirim, para 

abastecimento do COMPERJ: A PETROBRAS, no item C.3) Em relação à condicionante 7, 

subitem c, da cláusula terceira, obrigou-se a “(...)observar as condicionantes de validade 
constantes da Autorização nº 068/2011, retificada em 08/04/2013, emitida pelo ICMBio, em 

especial: c) Quanto ao Item 3 da Autorização nº 068/2011, comprovar, no prazo de 120 

(cento e vinte) dias contados da homologação do TAC, que, no caso de emprego da técnica 

do cavalote (convencional) para o rio Roncador e o rio Iriri, foram observadas as seguintes 

exigências: (i) Evitar a realização das travessias nos meses chuvosos da região – de 

novembro a março – ou, no mínimo, observar a interrupção da atividade durante os dias 

mais chuvosos; (ii) Instalar barreiras básicas nas margens e nos cursos d’água na superfície, 
bem como na secção transversal a jusante da intervenção, para contenção de sedimentos, de 

modo a evitar a dispersão do fluxo de material nos rios durante a execução da travessia dos 

dutos; (iii) Proceder ao monitoramento do curso d’água a jusante da área de intervenção, 
para identificação de áreas de assoreamento decorrentes das ações de execução da travessia 

dos dutos; (iv) No caso de ocorrência de assoreamento detectada nas ações de 

monitoramento, como forma de mitigação do impacto gerado, proceder à dragagem da 

área”. 
 

Portaria de instauração de PA à fl. 02, estando o Relatório Inicial de 

Investigação às fls. 02-verso/04-verso, instruído de documentos de fls. 05/32-verso. 

 

Os ofícios preliminares foram expedidos às fls. 33/35-verso. 

 

Ofício da Petrobras às fls. 37/38, instruído de fls. 39/50, remetendo mídia 

digital (fl. 39), contendo informações sobre o cumprimento da obrigação contida no item C.3, 
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subitem c, da cláusula terceira do TAC II, dentre elas Relatório aa 68_13 para ICMBio e Nota 

Explicativa C.3.c. 

 

Ofício da SEAS à fl. 51, remetendo mídia digital (fl. 52), informando que a 

Petrobras cumpriu a obrigação de forma tempestiva.  

 

Ofício da SEAS à fl. 58, solicitando dilação de prazo. 

 

Ofício da SEAS à fl. 66, solicitando dilação de prazo. 

 

É o relatório. 
 

CONSIDERANDO que a presente investigação já tramita há mais de um ano; 

 

CONSIDERANDO que a Resolução GPGJ n. 2.227/18, em seu art. 35 dispõe 

que: “O procedimento administrativo deverá ser concluído no prazo de 1 (um) ano, podendo 

ser prorrogado quantas vezes forem necessárias, a cada decisão que determinar a realização 

ou conclusão de diligências imprescindíveis para a sua conclusão”, sendo certo que 

“Anualmente, o membro do Ministério Público dará ciência ao Conselho Superior do 
Ministério Público dos inquéritos que se encontrem em tramitação há mais de 12 (doze) 

meses (...)”, nos termos do 25, parágrafo único, aplicável por força do art. 33, ambos da 

Resolução GPGJ n. 2.227/18;  

 

CONSIDERANDO que o art. 9º, da Resolução n. 23 de 2007, do Conselho 

Nacional do Ministério Público, aplicável por força do art. 33 da Resolução GPGJ n. 

2.227/18, estabelece que “O inquérito civil deverá ser concluído no prazo de 01 (um) ano, 

prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por decisão 

fundamentada de seu Presidente, à vista da imprescindibilidade da realização ou conclusão 

de diligências, dando-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público, à Câmara de 

Coordenação e Revisão ou à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão”; 
 

O Promotor de Justiça Titular deste órgão de execução, que ora preside o 

procedimento em referência, resolve PRORROGAR formalmente a tramitação deste 

procedimento administrativo, tendo em vista a necessidade de realização e conclusão de 

diligências imprescindíveis para a investigação e formação adequada e fundamentada de 

opinio, as quais estão especificadas abaixo. 

 

Diante do exposto, à Secretaria, para efetivo e integral cumprimento das 

seguintes diligências: 
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1- Defiro o pedido de dilação de prazo por mais 60 (sessenta) dias, oficie-se 

em resposta;  

2- Com a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 

imediatamente nova vista. 

 

Oficie-se ao egrégio Conselho Superior do Ministério Público, para ciência, 

na forma do art. 9º, da Resolução n. 23/2007, do CNMP, art. 25, da Resolução GPGJ n.º 

2.227/2018 e art. 61, §4º, do Regimento Interno do CSMP/RJ.  

 

 

Itaboraí, 25 de abril de 2022. 

 

(assinado eletronicamente)  

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES 
Promotor de Justiça 

 

TIAGO GONCALVES 

VERAS 

GOMES:089138537

10

Assinado de forma 

digital por TIAGO 

GONCALVES VERAS 

GOMES:08913853710 

Dados: 2022.04.27 

18:13:17 -03'00'
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           Ofício 2ª PJTC n° 2543/2021                     Itaboraí, 26 de novembro de 2021.

Ref.: MPRJ 2021.00334810  - Relação de Inquéritos Civis e Procedimentos Administrativos que
tramitam há mais de um ano da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí

 

Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral,
 
Cumprimentando-o, em complementação ao Ofício 2ª PJTC nº 787/2021, valho-me do presente para
remeter ao Conselho Superior do Ministério Público a relação de todos os procedimentos que tramitam
nesta 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí há mais de um ano, 350 (trezentos e
cinquenta) inquéritos civis e 147 (cento e quarenta e sete) procedimentos administrativos, conforme
planilha em anexo, em atenção ao disposto no art. 25, parágrafo único, da Resolução GPGJ nº 2.227/2018
e no art. 3º da Resolução Conjunta GPGJ/CGMP nº 40, de 30 de abril de 2021.
Ressalta-se que todos os procedimentos estão aguardando o resultado de diligências imprescindíveis para a
conclusão das investigações. Tais diligências estão devidamente especificadas na planilha, bem como nas
promoções de prorrogação de cada procedimento (em anexo), as quais também podem ser consultadas
pelo sistema MGP.
Ao ensejo renovo protestos de elevada estima e distinta consideração, colocando-me à disposição para
eventuais esclarecimentos complementares, caso necessário.
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES
PROMOTOR DE JUSTIÇA

 
 
A Sua Excelência
Doutor LUCIANO OLIVEIRA MATTOS DE SOUZA
Presidente do Egrégio Conselho Superior
Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
Av. Marechal Câmara, n° 370 - Centro - Rio de Janeiro – RJ

Documento assinado eletronicamente por TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES, Promotor de
Justiça, em 29/11/2021, às 12:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador_externo.php?
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Segue abaixo link para acesso ao conteúdo das mídias: 

 

Mídia Pág.39 

 

Mídia Pág.52 

https://mprj.sharepoint.com/:f:/s/2pjtcoitb/EjAo81eoSO1OrX1n5kdd6c8BKimdyLOcUIomvOPrVGwKZQ?e=0B1sJM
https://mprj.sharepoint.com/:f:/s/2pjtcoitb/EgN-Iz9uHVJPt835_eX4qMgBqrJN0PTlzTkXtgDQ61r87A?e=WyTkJr


2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0007361/2023-23 
Documento id. 00693375

DESPACHO DE PRORROGAÇÃO

Ref.: Procedimento Administrativo n. 28/2020 (MPRJ n. 2020.00174190)

Trata-se de procedimento instaurado para apurar o cumprimento da obrigação 
contida nos itens C e C.3, subitem c, da cláusula terceira do TAC II COMPERJ pactuado 
entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação 
civil pública nº. 0009897-51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do 
COMPERJ). C) No que concerne à Licença de Instalação IN024202 – que autoriza a 
implantação de gasoduto Guapimirim-COMPERJ I, com aproximadamente 11 km de 
extensão, destinado ao transporte de gás natural do GASDUC II, a partir do Ponto de 
Entrega em Guapimirim, para abastecimento do COMPERJ: A PETROBRAS, no item 
C.3) Em relação à condicionante 7, subitem c, da cláusula terceira, obrigou-se a 
“(...)observar as condicionantes de validade constantes da Autorização nº 068/2011, 
retificada em 08/04/2013, emitida pelo ICMBio, em especial: c) Quanto ao Item 3 da 
Autorização nº 068/2011, comprovar, no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da 
homologação do TAC, que, no caso de emprego da técnica do cavalote (convencional) 
para o rio Roncador e o rio Iriri, foram observadas as seguintes exigências: (i) Evitar a 
realização das travessias nos meses chuvosos da região – de novembro a março – ou, 
no mínimo, observar a interrupção da atividade durante os dias mais chuvosos; (ii) 
Instalar barreiras básicas nas margens e nos cursos d’água na superfície, bem como na 
secção transversal a jusante da intervenção, para contenção de sedimentos, de modo a 
evitar a dispersão do fluxo de material nos rios durante a execução da travessia dos 
dutos; (iii) Proceder ao monitoramento do curso d’água a jusante da área de 
intervenção, para identificação de áreas de assoreamento decorrentes das ações de 
execução da travessia dos dutos; (iv) No caso de ocorrência de assoreamento 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



detectada nas ações de monitoramento, como forma de mitigação do impacto gerado, 
proceder à dragagem da área”.

Portaria de instauração de PA à fl. 02, estando o Relatório Inicial de Investigação 
às fls. 02-verso/04-verso, instruído de documentos de fls. 05/32-verso.

Os ofícios preliminares foram expedidos às fls. 33/35-verso.

Ofício da Petrobras às fls. 37/38, instruído de fls. 39/50, remetendo mídia digital (fl. 
39), contendo informações sobre o cumprimento da obrigação contida no item C.3, 
subitem c, da cláusula terceira do TAC II, dentre elas Relatório aa 68_13 para ICMBio e 
Nota Explicativa C.3.c.

Ofício da SEAS à fl. 51, remetendo mídia digital (fl. 52), informando que a 
Petrobras cumpriu a obrigação de forma tempestiva. 

Ofício da SEAS à fl. 58, solicitando dilação de prazo.

Ofício da SEAS à fl. 66, solicitando dilação de prazo.

É o relatório.

CONSIDERANDO que a presente investigação já tramita há mais de um ano;

CONSIDERANDO que a Resolução GPGJ n. 2.227/18, em seu art. 35 dispõe que: 
“O procedimento administrativo deverá ser concluído no prazo de 1 (um) ano, podendo 
ser prorrogado quantas vezes forem necessárias, a cada decisão que determinar a 
realização ou conclusão de diligências imprescindíveis para a sua conclusão”, sendo 
certo que “Anualmente, o membro do Ministério Público dará ciência ao Conselho 
Superior do Ministério Público dos inquéritos que se encontrem em tramitação há mais 
de 12 (doze) meses (...)”, nos termos do 25, parágrafo único, aplicável por força do art. 
33, ambos da Resolução GPGJ n. 2.227/18;

CONSIDERANDO que o art. 9º, da Resolução n. 23 de 2007, do Conselho 
Nacional do Ministério Público, aplicável por força do art. 33 da Resolução GPGJ n. 
2.227/18, estabelece que “O inquérito civil deverá ser concluído no prazo de 01 (um) 
ano, prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por 
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decisão fundamentada de seu Presidente, à vista da imprescindibilidade da realização 
ou conclusão de diligências, dando-se ciência ao Conselho Superior do Ministério 
Público, à Câmara de Coordenação e Revisão ou à Procuradoria Federal dos Direitos 
do Cidadão”;

O Promotor de Justiça Titular deste órgão de execução, que ora preside o 
procedimento em referência, resolve PRORROGAR formalmente a tramitação deste 
procedimento administrativo, tendo em vista a necessidade de realização e conclusão 
de diligências imprescindíveis para a investigação e formação adequada e 
fundamentada de opinio, as quais estão especificadas abaixo.

Diante do exposto, à Secretaria, para efetivo e integral cumprimento das seguintes 
diligências:

Reitere-se o ofício não respondido expedido ao INEA/SEAS solicitando 
informar se o compromissado atendeu satisfatoriamente à obrigação assumida, 
sendo certo que a resposta do ente estadual deve vir instruída com as 
informações e documentos exigidos nos itens 3 e 4 da cláusula sétima do TAC II;

1. 

Com a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 
imediatamente nova vista.

2. 

Oficie-se ao egrégio Conselho Superior do Ministério Público, para ciência, na 
forma do art. 9º, da Resolução n. 23/2007, do CNMP, art. 25, da Resolução GPGJ n.º 
2.227/2018 e art. 61, §4º, do Regimento Interno do CSMP/RJ. 

Prazo de prorrogação: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dia(s).
 

Itaboraí, 06 de julho de 2023  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226
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OFÍCIO

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí
Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607,

Centro - Itaboraí, RJ - Brasil
CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950

E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br
 

           Ofício 2ª PJTC n° 488/2023                     Itaboraí, 27 de abril de 2023.

Ref.: Relação de Inquéritos Civis que tramitam há mais de um ano da 2ª
Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí

 

Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral,
 
Cumprimentando-o, valho-me do presente para remeter ao Conselho Superior do
Ministério Público a relação de todos os inquéritos civis que tramitam nesta 2ª
Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí há mais de um ano, no
total, 299 (duzentos e noventa e nove), conforme planilha em anexo, em atenção ao
disposto no art. 25, parágrafo único, da Resolução GPGJ nº 2.227/2018.
Ressalta-se que todos os procedimentos estão aguardando o resultado de
diligências imprescindíveis para a conclusão das investigações. Tais diligências
estão devidamente especificadas na planilha, bem como nas promoções de
prorrogação de cada procedimento (em anexo), as quais também podem ser
consultadas pelo sistema MGP.
Ao ensejo renovo protestos de elevada estima e distinta consideração, colocando-
me à disposição para eventuais esclarecimentos complementares, caso necessário.
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES
PROMOTOR DE JUSTIÇA

 
 
A Sua Excelência
Doutor LUCIANO OLIVEIRA MATTOS DE SOUZA
Presidente do Egrégio Conselho Superior
Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
Av. Marechal Câmara, n° 370 - Centro - Rio de Janeiro – RJ

Documento assinado eletronicamente por TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES,
Promotor de Justiça, em 27/04/2023, às 12:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 2337100 e o código CRC 2281C744.
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Ofício nº 976/2023-2PJTCOITB  
Documento id. 00696566
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0007361/2023-23
Assunto: PA 28/2020 - MPRJ 2020.00174190
Destinatário: SECRETARIA DE ESTADO DE AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - 
SEAS - INEA
E-mail: ouvidoria.seas@ambiente.rj.gov.br

OFÍCIO ELETRÔNICO

Senhor Secretário,

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de 
Justiça que a este subscreve, vem comunicar Vossa Excelência a existência do 
procedimento em epígrafe, o qual visa a apurar o cumprimento da obrigação contida 
nos itens C e C.3, subitem c, da cláusula terceira do TAC II COMPERJ pactuado 
entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da 
ação civil pública nº. 0009897-51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do 
COMPERJ). C) No que concerne à Licença de Instalação IN024202 – que autoriza a 
implantação de gasoduto Guapimirim-COMPERJ I, com aproximadamente 11 km 
de extensão, destinado ao transporte de gás natural do GASDUC II, a partir do 
Ponto de Entrega em Guapimirim, para abastecimento do COMPERJ: A 
PETROBRAS, no item C.3) Em relação à condicionante 7, subitem c, da cláusula 
terceira, obrigou-se a “(...)observar as condicionantes de validade constantes da 
Autorização nº 068/2011, retificada em 08/04/2013, emitida pelo ICMBio, em especial: c) 
Quanto ao Item 3 da Autorização nº 068/2011, comprovar, no prazo de 120 (cento e 
vinte) dias contados da homologação do TAC, que, no caso de emprego da técnica 
do cavalote (convencional) para o rio Roncador e o rio Iriri, foram observadas as 
seguintes exigências: (i) Evitar a realização das travessias nos meses chuvosos da 
região – de novembro a março – ou, no mínimo, observar a interrupção da atividade 
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durante os dias mais chuvosos; (ii) Instalar barreiras básicas nas margens e nos cursos 
d’água na superfície, bem como na secção transversal a jusante da intervenção, para 
contenção de sedimentos, de modo a evitar a dispersão do fluxo de material nos rios 
durante a execução da travessia dos dutos; (iii) Proceder ao monitoramento do curso 
d’água a jusante da área de intervenção, para identificação de áreas de assoreamento 
decorrentes das ações de execução da travessia dos dutos; (iv) No caso de ocorrência 
de assoreamento detectada nas ações de monitoramento, como forma de mitigação do 
impacto gerado, proceder à dragagem da área”.

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III 
da Constituição Federal, bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 
8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de 
Justiça, em reiteração aos termos do Ofício 2ª PJTC n° 1875/2021, solicitar 
que informe se o compromissado atendeu satisfatoriamente à obrigação 
assumida, sendo certo que a resposta do ente estadual deve vir instruída com as 
informações e documentos exigidos nos itens 3 e 4 da cláusula sétima do TAC II. 
Fixa-se o prazo de 60 (sessenta) dias para resposta.

Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração e do Relatório Inicial de 
Investigação para fins de contextualização dos fatos.

Itaboraí, 11 de julho de 2023  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0007361/2023-23 
Documento id. 00717953

Documento enviado em 13 de julho de 2023:  
Ofício 976/2023-2PJTCOITB

INTERNO

Via-Email

Itaboraí, 21 de julho de 2023  
 
 

CRISTINA ALFRADIQUE ETCHARTE  
Servidor(a) - Mat. 8002277

 



Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

Gabinete do Secretário

Of.SEAS/OUVI  Nº86                           Rio de Janeiro, 04 de setembro de 2023

Ilmo. Sr. Promotor

Dr. Tiago Gonçalves Veras Gomes
Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro

2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607

Centro - Itaboraí, RJ - Brasil

 

Referência: Ofício nº 976/2023-2PJTCOITB - PA 28/2020 - MPRJ 2020.00174190
Excelentíssimo Promotor de Justiça,

Com os cumprimentos de estilo e, em atenção à solicitação exposta no ofício em epígrafe, informo que
estamos providenciando, junto aos órgãos específicos desta Secretaria, elementos para instruir a resposta a
ser encaminhada a esse Ministério Público.

No entanto, considerando a grande quantidade de demandas desta Secretaria de Estado e os esforços
envidados no sentido de harmonizar as atribuições institucionais com o atendimento tempestivo às
requisições formuladas por esse i. Parquet, solicitamos a prorrogação do prazo para resposta, concedido
inicialmente pelo Ministério Público Estadual, por mais 60 (sessenta) dias.

Diante do exposto, sem mais no momento, renovo os protestos de elevada estima e consideração.

 

Atenciosamente,

Ana Beatriz Cárdenas 
SEAS/Ouvidoria

ID 51095564

Documento assinado eletronicamente por Ana Beatriz Cardenas dos Santos, Assistente II, em
04/09/2023, às 13:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 59007639 e
o código CRC 95D169A2.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº SEI-070002/009643/2020 SEI nº 59007639

Avenida Venezuela, nº 110, 5º andar - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-312
Telefone: (21) 2332-5622 - http://www.rj.gov.br/web/sea 

Ofício - NA 86 (59007639)         SEI SEI-070002/009643/2020 / pg. 1

https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6


2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0007361/2023-23 
Documento id. 00954130

DESPACHO

Ref.:  Procedimento Administrativo n. 28/2020 - MPRJ 2020.00174190

 

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral cumprimento 
das diligências especificadas abaixo:

Defiro o pedido de dilação de prazo do ofício SEAS OUVI Nº 86 de índex 
00930742por mais 60 (sessenta) dias, oficie-se em resposta; 

1. 

Após a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 
imediatamente nova vista.

2. 

Itaboraí, 11 de setembro de 2023  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Ofício nº 1658/2023-2PJTCOITB  
Documento id. 00959233
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0007361/2023-23
Assunto: PA 28/2020 - MPRJ 2020.00174190
Destinatário: SECRETARIA DE ESTADO DE AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - 
SEAS - INEA
E-mail: ouvidoria.seas@ambiente.rj.gov.br

OFÍCIO ELETRÔNICO

Senhor Secretário, 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de 
Justiça que a este subscreve, vem comunicar Vossa Excelência a existência do 
procedimento em epígrafe, o qual visa a apurar o cumprimento da obrigação contida 
nos itens C e C.3, subitem c, da cláusula terceira do TAC II COMPERJ pactuado entre o 
MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil 
pública nº. 0009897-51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do COMPERJ). 
C) No que concerne à Licença de Instalação IN024202 – que autoriza a implantação de 
gasoduto Guapimirim-COMPERJ I, com aproximadamente 11 km de extensão, 
destinado ao transporte de gás natural do GASDUC II, a partir do Ponto de Entrega em 
Guapimirim, para abastecimento do COMPERJ: A PETROBRAS, no item C.3) Em 
relação à condicionante 7, subitem c, da cláusula terceira, obrigou-se a “(...)observar as 
condicionantes de validade constantes da Autorização nº 068/2011, retificada em 
08/04/2013, emitida pelo ICMBio, em especial: c) Quanto ao Item 3 da Autorização nº 
068/2011, comprovar, no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da homologação 
do TAC, que, no caso de emprego da técnica do cavalote (convencional) para o rio 
Roncador e o rio Iriri, foram observadas as seguintes exigências: (i) Evitar a realização 
das travessias nos meses chuvosos da região – de novembro a março – ou, no mínimo, 
observar a interrupção da atividade durante os dias mais chuvosos; (ii) Instalar barreiras 
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básicas nas margens e nos cursos d’água na superfície, bem como na secção 
transversal a jusante da intervenção, para contenção de sedimentos, de modo a evitar a 
dispersão do fluxo de material nos rios durante a execução da travessia dos dutos; (iii) 
Proceder ao monitoramento do curso d’água a jusante da área de intervenção, para 
identificação de áreas de assoreamento decorrentes das ações de execução da 
travessia dos dutos; (iv) No caso de ocorrência de assoreamento detectada nas ações 
de monitoramento, como forma de mitigação do impacto gerado, proceder à dragagem 
da área”.

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III 
da Constituição Federal, bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 
8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de 
Justiça informar sobre o deferimento do pedido de dilação de prazo para resposta por 
mais 60 (sessenta) dias.

Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração e do Relatório Inicial de 
Investigação do presente procedimento para fins de contextualização dos fatos.

Itaboraí, 19 de setembro de 2023  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0007361/2023-23 
Documento id. 00990985

INTERNO

Em 20/09/2023, procedi à expedição do Ofício 1658/2023.

Itaboraí, 22 de setembro de 2023  
 
 

CRISTINA ALFRADIQUE ETCHARTE  
Servidor(a) - Mat. 8002277

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



19/09/2023 Email – Cristina Alfradique Etcharte – Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkADYwZDFiYjJmLWQxMmEtNDM4OC1iYTliLTU1YjM0Y2IwYzE1MAAQAIEDy0N6xEmCne5Pq%2BP… 1/2

ENC: SOLICITAÇÃO DE CÓPIAS DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - TAC COMPERJ
I e II

Fabiana De Aquino Azedias <fabiana.azedias@mprj.mp.br>
Sex, 15/09/2023 17:50

Para:Cristina Alfradique Etcharte <cgalfradique@mprj.mp.br>

4 anexos (5 MB)
PLANILHA PA COMPERJ TAC I TIMBRADO.pdf; PLANILHA PA COMPERJ TIMBRADO TAC II (1).pdf; PROMOÇÃO COM
REGISTRO DE REUNIÃO.pdf; Promoção - Ref. E-mail da Águas do Rio solicitando cópias dos Processos Administrativos -
TAC COMPERJ I E II pedido de cópia .pdf - assinado.pdf;

De: 2ª Promotoria de Jus�ça de Tutela Cole�va do Núcleo Itaboraí <2pjtcoitb@mprj.mp.br> 
Enviado: quinta-feira, 17 de agosto de 2023 15:43 
Para: Tiago Gonçalves Veras Gomes <�agogvg@mprj.mp.br> 
Cc: Fabiana De Aquino Azedias <fabiana.azedias@mprj.mp.br> 
Assunto: ENC: SOLICITAÇÃO DE CÓPIAS DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - TAC COMPERJ I e II
 
Dr. Tiago, boa tarde,

Segue abaixo pedido de cópia feito por Águas do Rio, solicitando cópia integral dos PA's do
COMPERJ.
Podemos solicitar a atualização do portal RAP e informar que todos os procedimentos estão
disponíveis para acompanhamento no referido portal?

Atenciosamente,

Thaís Vieira dos Santos
Técnico Administra�vo
Matr. 7787

2ª Promotoria de Jus�ça Cole�va Núcleo Itaboraí
Edi�cio Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607,                              
Centro - Itaboraí, RJ - Brasil
CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950

De: Julia Pinheiro da Silva <julia.psilva@aguasdorio.com.br> 
Enviado: quinta-feira, 17 de agosto de 2023 14:44 
Para: 2ª Promotoria de Jus�ça de Tutela Cole�va do Núcleo Itaboraí <2pjtcoitb@mprj.mp.br> 
Cc: Marcelo de Pontes Cavaco <marcelo.cavaco@aguasdorio.com.br> 
Assunto: SOLICITAÇÃO DE CÓPIAS DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - TAC COMPERJ I e II
 
Prezados,
 



19/09/2023 Email – Cristina Alfradique Etcharte – Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkADYwZDFiYjJmLWQxMmEtNDM4OC1iYTliLTU1YjM0Y2IwYzE1MAAQAIEDy0N6xEmCne5Pq%2BP… 2/2

Júlia Pinheiro da Silva
Assistente Jurídico

+55 21 97155-0129

Av. Rodrigues Alves / Armazén 2 - Saúde
Rio de Janeiro/RJ 
CEP 20081-250

http://www.aguasdorio.com.br

 

Em nome da Águas do Rio gostaria de receber informações quanto ao procedimento de obtenção das cópias
dos processos administra�vos listados nos anexos. Tratam-se de procedimentos instaurados por este
Ministério Público para acompanhar o cumprimento das obrigações do TAC COMPERJ I e II pela Petrobrás. A
Águas do Rio já foi autorizada receber as referidas cópias conforme promoção em anexo.
 
Obrigada desde já, abraços.
 
A�.;
 
 

 
 

http://www.aguasdorio.com.br/
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Ref.: E-mail da Águas do Rio solicitando cópias dos Processos Administrativos - TAC 

COMPERJ I E II 

 

 

PROMOÇÃO  

 

 

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral 

cumprimento das diligências especificadas abaixo: 

 

 

1. Juntar cópia da presente promoção e do e-mail em anexo aos 

Procedimentos Administrativos do TAC COMPERJ I E II;  

 

2. Defiro o pedido de cópia integral dos Procedimentos Administrativos do 

TAC COMPERJ I E II, com exceção dos procedimentos que forem 

sigilosos, com as cautelas de estilo; 

 

3. Não incidirá a cobrança pelo fornecimento de cópias digitais de 

documentos, processos ou procedimentos quando eles já estiverem em 

suporte digital e quando a entrega do material solicitado puder ser 

realizada por correio eletrônico ou por mera gravação no dispositivo de 

armazenamento disponibilizado pelo solicitante, conforme art. 5º, § 3º da 

Resolução GPGJ nº 2365/2020. Proceda-se a entrega virtual integral do 

Procedimentos Administrativos do TAC COMPERJ I E II, com exceção 

dos procedimentos que forem sigilosos, digitalizado, conforme 

solicitado. 

 

Itaboraí, 15 de setembro de 2023. 

 

(assinado eletronicamente) 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES 

Promotor de Justiça 

 

 



Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

Subsecretaria Executiva

Of.SEAS/SUBEXE  Nº928                           Rio de Janeiro, 28 de setembro de 2023
  Ilmo. Sr.
Tiago Gonçalves Veras Gomes
Promotor de Justiça
2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí
Rua João Caetano, nº 207, sala 606, Centro
Itaboraí/RJ, CEP.: 24800-113
 
 
Referência: Ofício nº 603/2021, nº 944/2021, nº 976/2023
PA 28/2020 - MPRJ 2020.00174190

 
 
Senhor Promotor,

 
Cumprimentando-o cordialmente, em atenção aos termos dos ofícios em epígrafe, que visam o cumprimento da

obrigação contida nos itens C e C.3, subitem c, da cláusula terceira do TAC II COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a
PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 0009897-51.2018.8.19.0023
(Sistema de Dutos e Terminais do COMPERJ), servimo-nos do presente para encaminhar a manifestação técnica do
Serviço de Hidrologia e Hidráulica serviço ligado à Diretoria de Licenciamento Ambiental -DIRLAM/INEA e da
Diretoria de Recuperação Ambiental – DIRRAM/INEA, em resposta a solicitação ministerial.

Sem mais no momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer outros esclarecimentos que se façam
necessários, aproveitando o ensejo para renovar nossos protestos de elevada estima e consideração.

 
Atenciosamente,

 
JOSÉ RICARDO FERREIRA DE BRITO 

Subsecretário Executivo 
ID Funcional nº. 5086921-3

 

Documento assinado eletronicamente por José Ricardo Ferreira de Brito, Subsecretário de Estado, em
09/10/2023, às 14:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº
48.209, de 19 de setembro de 2022.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 60578874 e o código
CRC 59D05A9A.

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº SEI-070002/009643/2020 SEI nº 60578874

Avenida Venezuela, nº 110, 5º andar - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-312
Telefone: (21) 2332-5622 - http://www.rj.gov.br/web/sea 

https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6


Governo do Estado do Rio de Janeiro

Instituto Estadual do Ambiente

Diretoria de Licenciamento Ambiental

MANIFESTAÇÃO TÉCNICA INSTRUMENTO CONTR. AMB.

Ofício: 2ª PJTC nº 944/2021
Ref.: PA 28/2020 - MPRJ 2020.00174190
Nº SEI: 18947918
 
 
À GERLIRH,
 

O Ofício 2° PJTC nº 944/2021 (18947918), que reitera os termos dos Ofícios nº 603/2021(16553874) e nº 772/2020 (11582270)
solicita realizar a apuração referente ao cumprimento da obrigação contida nos itens C e C.3, subitem c, da cláusula terceira do
TAC II COMPERJ, firmado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública
nº 0009897-51.2018.8.19.0023, no que concerne à Licença de Instalação IN024202 – que autoriza a implantação de gasoduto
Guapimirim-COMPERJ I, com aproximadamente 11 km de extensão, destinado ao transporte de gás natural do GASDUC II, a
partir do Ponto de Entrega em Guapimirim, para abastecimento do COMPERJ.

No que compete ao Serviço de Hidrologia e Hidráulica (SERVHID), da Gerência de Licenciamento de Recursos Hídricos
(GERLIRH), temos a informar que:

O gasoduto Guapimirim-COMPERJ I, não atravessa os rios Iriri e Roncador. Desta forma, não foi analisado no âmbito do processo
administrativo E-07/510.022/2012, que trata da Licença de Instalação IN024202, o atendimento das exigências estabelecidas na
Autorização do ICMBio n° 068/2011(retificada 08/04/2013), para estes corpos hídricos.

Sendo o que se apresenta para o momento, renovamos nossos votos de elevada estima e informamos que o SEHID fica à
disposição para maiores esclarecimentos.

 
Atenciosamente,
 
Maryanna de Oliveira Franco
SERVHID/GERLIRH/DIRLAM
ID: 5106673-4
 
De acordo,
 
Rhayana de Carvalho Mello
SERVHID/GERLIRH/DIRLAM
ID: 5084173-4

 
 

Rio de Janeiro, 02 março de 2023

Documento assinado eletronicamente por Rhayana de Carvalho Mello, Chefe de Serviço, em 03/03/2023, às
17:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de
agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Maryanna de Oliveira Franco, Analista, em 03/03/2023, às 18:01,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de
2019.

https://sei.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=21270117&id_procedimento_atual=12280719&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110241400&infra_hash=a6e88c942535ada07d89ea78173e71e18b751f325a3e877a602c940bf99b2169
https://sei.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=18756452&id_procedimento_atual=12280719&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110241400&infra_hash=207b4683909628b67c3fa76532aec12cefd5dd6d83acbab5ef620a443bea43d5
https://sei.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=13253879&id_procedimento_atual=12280719&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110241400&infra_hash=50db8941673dab2b856e9f5e29b814c4ab3591ea2ff7d08d4dc9a4e44eb3376b
http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf


A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 47916865 e o código
CRC F40B9624.

Referência: Processo nº SEI-070002/009643/2020 SEI nº 47916865

Avenida Venezuela, 110 - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-312
Telefone:   

Criado por maryannaof, versão 4 por rhayanacm em 03/03/2023 17:52:51.

http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6


Governo do Estado do Rio de Janeiro

Instituto Estadual do Ambiente

Diretoria de Recuperação Ambiental

 
À OUVID,

 
Versa o presente acerca do Oficio 976/2023 (55709444) o qual o MPRJ indaga sobre o cumprimento

das obrigações contidas nos itens C e C.3, subitem c, da cláusula terceira do TAC II COMPERJ pactuado entre o
MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 0009897-
51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do COMPERJ).

Neste liame desvela-se que a Gerência de Fiscalização de Obras manifestou-se quanto ao cumprimento
em sua integralidade das condicionantes contida nos itens C e C.3, subitem c, da cláusula terceira do TAC II
COMPERJ através do despacho exarado no doc. SEI 26930781.

Isto posto e em consonância com a documentação acostada (Anexo Of 0052/2020 - Parte II documento
SEI 10705208) esta Diretoria de Recuperação Ambiental ratifica os termos anteriormente proferidos (26951535) no
tocante às  nossas ações de competência institucional, entendendo portanto o mesmo ser saneador das avenças
contidas no documento inaugural deste despacho.

Diante do exposto, encaminhamos o caso em tela para ciência desta manifestação e devidas
providências.

Atenciosamente,
 
 

Vanessa Flores de Souza
Diretora Adjunta

Diretoria de Recuperação Ambiental - DIRRAM
ID. 4461240-0

 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Vanessa da Silva Flores Soares de Souza, Diretora Adjunta, em
05/09/2023, às 16:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº
48.209, de 19 de setembro de 2022.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 56468226 e o código
CRC 3C147F8B.

Referência: Processo nº SEI-070002/009643/2020 SEI nº 56468226

Avenida Venezuela, 110 - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-312
Telefone:   

Criado por estevaomp, versão 3 por vanessasfss em 05/09/2023 16:18:23.

https://sei.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=61749667&id_procedimento_atual=12280719&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110241400&infra_hash=ba681c9f9170512db59c3206e834e335d2fd0dab3b89b7ed4776abd1c449c562
https://sei.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=30031824&id_procedimento_atual=12280719&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110241400&infra_hash=362020976cde7b0c731f72ad247a384e8614ffb454e4c22b87a9692384ab609b
https://sei.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=12280858&id_procedimento_atual=12280719&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110241400&infra_hash=04ec665ab730c409b0b3b012a54ca3f322f664b9dec9bb4bc6b1d646878ef1cf
https://sei.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=30055223&id_procedimento_atual=12280719&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110241400&infra_hash=30d459d6584638c717c0e6f494dc3ec0db5691809f0e59c09f8ed15c5b84273e
https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6


Governo do Estado do Rio de Janeiro

Instituto Estadual do Ambiente

Diretoria de Recuperação Ambiental

 
À SERVCONTE,

Em atendimento ao Despacho SEI nº 16935361, no qual solicita informações acerca do cumprimento
das obrigações contidas nos itens C e C.3, subitem c da cláusula terceira do TAC II COMPERJ, encaminhamos
manifestação da Gerência de Fiscalização de de Obras (GEROB) desta Diretoria, acostada no doc SEI nº 26930781.

Neste sentido, esta diretoria nada tem a acrescentar, estando de acordo com as informações
apresentadas, razão pela qual, segue o presente processo para devidas providências.

 
Atenciosamente,

Rio de Janeiro, 03 de janeiro de 2022

Documento assinado eletronicamente por Estevão Mendonça Pinto, Assessor Técnico, em 03/01/2022, às 16:12,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de
2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 26951535 e o código
CRC 4514DC55.

Referência: Processo nº SEI-070002/009643/2020 SEI nº 26951535

Avenida Venezuela, 110 - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-312
Telefone:   

Criado por flavianp, versão 11 por flavianp em 03/01/2022 16:07:58.

https://sei.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=19177354&id_procedimento_atual=12280719&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110241400&infra_hash=790ce0916b4d9fba7d5223b379385e6e338d57c9aa85f23fc8c324e58ece2865
https://sei.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=30031824&id_procedimento_atual=12280719&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110241400&infra_hash=362020976cde7b0c731f72ad247a384e8614ffb454e4c22b87a9692384ab609b
http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6
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         INTRODUÇÃO 

A Autorização ICMBio nº 68/2013, retificada em 08/04/2013, foi emitida para atendimento 

no âmbito dos processos de licenciamento do Sistema Dutoviário do Comperj (LI Nº 

IN024121; Processo E-07/510.020/2012), do Gasoduto Guapimirim Comperj I (LI Nº 

IN024202, Processo E-07/510.022/2012) e, posteriormente, da Adutora Reduc-Comperj 

(LI Nº IN042847, Processo E-07/513.934/2012). 

Tendo em vista que a Adutora foi construída na faixa que foi instituída para o Sistema 

Dutoviário, suas obras aproveitaram as ações e controles ambientais implementados na 

instalação deste sistema de dutos, as quais visavam o atendimento à referida Autorização 

do ICMBio. 

As comprovações de eficiência dos controles ambientais são descritas nos PGAs destes 

três empreendimentos, os quais são apresentados trimestralmente ao INEA, de modo a 

comprovar o regular cumprimento às exigências impostas na Autorização supracitada, 

assim como nas demais condicionantes de licença. 

Seguem abaixo as condicionantes da Autorização n° 068/2011, retificada em 08/04/2013, 

e seus respectivos status de atendimento. 

 

CONDIÇÕES GERAIS 

 

1.Esta autorização não dispensa outras autorizações e licenças federais, estaduais 

e municipais por ventura exigíveis no processo de licenciamento. 

 

Situação: Ciente. 

Todas as autorizações necessárias foram obtidas conforme exigido. 

 

2. Mediante decisão motivada o ICMBio poderá alterar as recomendações as 

medidas de controle, bem como suspender ou cancelar essa autorização 
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Situação: Ciente. 

 

3. O ICMBio deverá ser imediatamente comunicado caso ocorram acidentes que 

afetem a Unidade de Conservação. 

 

Situação: Ciente. 

Até o fechamento deste relatório não houve ocorrência do gênero que resultasse em comunicação 

ao órgão licenciador. 

 

4. O Órgão Licenciador deverá encaminhar para o ICMBio, especificamente para as 

unidades de Conservação Afetadas, para conhecimento, registro e acompanhamento todas 

as licenças ambientais emitidas para o empreendimento, assim que forem emitidas. 

 

Situação: Ciente. 

Encaminhamos fotocópia da LI Nº IN024121 (Processo E-07/510.020/2012) do Sistema Dutoviário 

do Comperj, LI Nº IN024202 do Gasoduto Guapimirim Comperj I (Processo E-07/510.022/2012) e 

LI Nº IN042847 da Adutora Reduc-Comperj (Processo E-07/513.934/2012). (Anexo 1).  

 

5. O não cumprimento nas disposições deste documento acarretar seu cancelamento, 

estando ainda o solicitante sujeito a penalidade prevista na legislação ambiental vigente. 

 

Situação: Ciente. 

 

CONDICIONANTES ESPECÍFICAS 

 

 
Item 1. Implantar nos cursos d’água a montante da APA Guapimirim e ESEC 

Guanabara – Rio Macacu, Rio Guapiaçu, Rio Guapimirim e Rio Suruí – técnicas de 

travessia de furo direcional ou aéreo (ponte), para mitigar os principais impactos 

decorrentes da implantação dos dutos. Para travessia do Rio Roncador (Santo 

Aleixo) e Rio Iriri poderá ser empregada a técnica convencional (cavalote); 

 

Situação: Condicionante atendida. 
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Histórico: 

 Em 31/08/12 junto ao INEA a carta AB-PGI/COMPERJ/SMS 0129/2012 (Anexo 2), onde 

se esclareceu a adoção de pontes como método construtivo para as travessias dos rios 

Macacu e Guapiaçu, e de cavalote para as demais travessias. 

 

Em 25/02/14 foi protocolada junto ao INEA/RJ a carta GE-PGI/LIP 0086/2014 (Anexo 3), 

encaminhando a revisão B dos planos de execução das pontes sobre os rios Suruí e 

Guapimirim, confirmando a adoção desse método para ambas as travessias. 

 

As pontes sobre os rios Macacu, Guapiaçu, Guapimirim e Suruí foram concluídas, 

conforme fotos 1, 2, 3 e 4. 

 

  

Foto 1 – Ponte sobre Rio Macacu Foto 2 – Ponte sobre Rio Guapiaçu 

  

Foto 3 – Ponte sobre Rio Guapimirim Foto 4 – Ponte sobre Rio Suruí 

 

 Na área da Ponte do Rio Suruí foi concluída a atividade de recomposição da faixa. Em 

relação ao Rio Guapimirim foi executado o enrocamento nos pilares da ponte, das 
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margens esquerda e direita do rio, em atendimento ao Ofício APA Guapimirim/ESEC 

Guanabara nº 62/2018.  

 

As travessias dos Rios Roncador (Fotos 5 e 6) e Iriri (Fotos 7 e 8) ocorreram pelo método 

de cavalote e as atividades iniciais ocorreram em 2015 e foram concluídas em 2018; a 

presença de blocos de rocha no leito do rio Roncador causaram dificuldades na atividade, 

sendo um dos motivos pela extensão do prazo de execução.  

 

  

Foto 5 – Margem do Rio Roncador Foto 6 – Margem do Rio Roncador 

  

Foto 7 – Rio Iriri Foto 8 – Rio Iriri 

 

 

Item 2. No emprego da metodologia de travessia por ponte, devem ser observadas 

as seguintes exigências: 
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a) A ponte não deve ser utilizada como via de acesso, de modo a não se 

constituir como infraestrutura viária, favorecendo a ocupação desordenada 

da região; 

 

Situação: Condicionante atendida. 

 

As pontes dos rios Macacu, Guapiaçu e Guapimirim são providas de portões, que 

são mantidos trancados, com plantio de gramíneas e leiras transversais, de forma 

a evitar a formação de processos erosivos e impossibilitar o acesso de veículos 

(Fotos 9, 10, 11, 12 e 13). 

 

  

Foto 9 – Rio Macacu  Foto 10 - Rio Macacu 

 

Foto 11 – Imagem aérea da ponte sobre o Rio Macacu 
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Foto 12 – Imagem aérea da ponte sobre rio Guapiaçu 

 
 

 

Foto 13 – Imagem aérea da ponte sobre rio Guapimirim 
 

     

 
b) A cabeceira da ponte deve se afastar ao máximo da margem do rio, não 

devendo ser construídos pilares no corpo d’água.  

 

Situação: Condicionante atendida. 

 

Histórico: 

Em 06/09/2018 o ICMBio constatou na vistoria na margem do rio Guapimirim que 

os pilares de sustentação da ponte encontravam-se no dentro do leito do rio. Em 

20/09/2018, o ICMBio, por meio do Ofício APA Guapimirim/ESEC Guanabara nº 

62/2018 (Anexo 6.8-A do PGA do Sistema Dutoviário do Comperj), solicitou à 
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Petrobras a complementação da restauração da margem direita do rio Guapimirim, 

e a implantação de dispositivo que conferisse maior proteção dos pilares estruturais 

da ponte e da cabeceira desta visando suportar os impactos da corrente fluvial que 

assume altas velocidades em situações de elevações abruptas do nível do rio 

durante episódios de chuvas torrenciais. 

Sendo assim, a Petrobras instaurou imediatamente processo administrativo junto 

ao INEA para intervir em APP, de modo a cumprir as determinações elencadas no 

ofício nº 62/2018 do ICMBio.  Após análise pelo órgão licenciador, foi expedida a 

Autorização Ambiental – AA Nº IN001161, Processo PD-07/014.557/2017 (Anexo 

4), que permitiu à Petrobras a execução das obras de recuperação ambiental da 

margem do rio Guapimirim. 

Em dez/18 foi realizada intervenção na área com instalação de gabião saco nos 

pilares das margens direita e esquerda da ponte sobre o rio Guapimirim, visando a 

reconformação das margens, aplicação de cobertura de solo e semeadura manual 

(Fotos 14, 15, 16 e 17). 

 

  

Foto 14 – Pilares da ponte do Rio 

Guapimirim 

Foto 15 – Pilares da ponte do Rio 

Guapimirim 
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Foto 16 – Enroncamento Rio Guapimirim Foto 17 – Pilares Rio Guapimirim 

 

   

 c) Deve haver um vão livre o suficiente para não interromper o fluxo do rio nas 

ocasiões de enchentes (vazão máxima) e que não obstrua a passagem de 

embarcações sob a ponte; 

 

Situação: Condicionante atendida.   

Os projetos executivos das pontes contemplam o atendimento a essa condicionante. O 

vão da ponte do Rio Macacu é de 11,45 metros e a ponte do Rio Guapiaçu é de 10,20 

metros. As pontes foram dimensionadas considerando tempo de recorrência de 25 anos, 

conforme identificável em seus respectivos projetos executivos enviados pelas cartas GE-

PGI/LIP 0185/2014 (Rio Macacu), GE-PGI/LIP 0235/2014 (Rio Suruí), GE-PGI/LIP 

0351/2014 (Rio Guapimirim) e GE-PGI/LIP 0179/2014 (Rio Guapiaçu), (Anexos 5, 6, 7 e 8 

respectivamente). 

 

Item 3. No caso do emprego da técnica do cavalote (convencional) para o Rio 

Roncador e o Rio Iriri, devem também ser observadas as seguintes exigências: 

 

a) Evitar a realização das travessias nos meses chuvosos da região – de 

novembro a março – ou, no mínimo, observar a interrupção da atividade 

durante os dias mais chuvosos. 

 

Situação: Condicionante atendida. 
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Histórico: As atividades no rio Roncador foram iniciadas em out/17, porém foram 

paralisadas entre nov/17 e mar/18 devido à necessidade de preparativos para 

remoção de rochas no leito do rio. Importante salientar que medidas preventivas 

(barreiras físicas) foram mantidas e complementadas no decorrer das atividades, 

de forma a evitar o assoreamento do local e que as atividades foram sempre 

suspensas nos dias com chuvas intensas e posteriores. A travessia do Rio 

Roncador foi finalizada em jul/18, com conclusão do Teste Hidrostático. As 

atividades no rio Iriri foram iniciadas e concluídas entre abr/18 e jun/18. 

 

b) Instalar barreiras físicas nas margens e nos cursos d’água na superfície e na 

secção transversal a jusante da intervenção, para contenção de sedimentos, 

de modo a evitar a dispersão do fluxo de material no rio durante a execução 

da travessia dos dutos. 

 

Situação: Condicionante atendida. 

Na travessia dos rios Roncador e Iriri, foram implantados diques para contenção de 

sedimentos e material escavado e barreiras físicas transversais ao curso d’água, e 

na fase de teste hidrostático foi instalado revestimento das margens com manta 

geotêxtil com o propósito de reduzir a possibilidade de erosão das margens das 

valas. A evidência de instalação de barreiras para controle de sedimentos em curso 

d’água podem ser observadas nas Fotos 18, 19, 20 e 21. 

 

  

Foto 18 – Instalação de barreira - Iriri Foto 19 – Instalação de barreira - Iriri 
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Foto 20  – Instalação de barreira - Roncador Foto 21 – Instalação de barreira - Roncador 

 

     

Em relação à travessia do Rio Iriri, a Petrobras concluiu o PRAD (Anexo 9) 

proposto para a margem esquerda, conforme evidenciam as Fotos 22 e 23 com 

emprego de braquiárias, uma vez que tais espécies se adaptam aos mais diversos 

climas e solos do País, além de se desenvolverem razoavelmente bem em solos 

de baixa fertilidade e promover a colonização rápida da área. 

 

       

 Foto 22  – Restauração da Margem Esquerda      Foto 23 – Recomposição da Faixa – km 28 

 

Em relação à margem direita do rio Iriri, a recomposição ainda não foi totalmente 

efetiva devido ao desequilíbrio ambiental provocado pela extração desordenada de 

saibro advinda de terceiros. Os impactos desta atividade estão ocasionando um 

carreamento contínuo de sedimentos para a margem direita do rio, retardando a 

eficácia do PRAD implementado no local, conforme evidencia as Fotos 24 e 25. 
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Foto 24  – Margem direita desnuda – Rio Iriri      Foto 25 – Recomposição incompleta – km 28 

 

Em todo caso, a Petrobras informa que já está tomando as medidas judiciais 

cabíveis junto à empresa responsável pela extração de saibro, de forma a restaurar 

o equilíbrio geotécnico no local e implementar as medidas plausíveis para as 

correções necessárias do talude de modo que haja uma mitigação acentuada no 

carreamento de sedimentos para a calha fluvial do rio Iriri. 

 

c) Proceder o monitoramento do curso d’água a jusante da área de intervenção 

para identificação de áreas de assoreamento decorrentes das ações de 

execução da travessia dos dutos. 

 

Situação: Condicionante atendida. 

 

O atendimento a essa condicionante é reportado no relatório técnico de 

Monitoramento Hidrossedimentológico e de Biota Aquática, cujo formato final 

consolidado. (Anexo 10) 

 

d) No caso de ocorrência de assoreamento detectada nas ações de 

monitoramento, como forma de mitigação do impacto gerado, deverá ser 

procedida dragagem da área. 

 

Situação: Condicionante atendida. 
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As travessias dos rios Roncador e Iriri foram concluídas e apresentadas suas 

respectivas cotas batimétricas (Anexo 11). Devido à instabilidade geotécnica do 

terreno, após implementação do PRAD, o local é alvo de acompanhamento 

constantes na região, até que ocorra sua completa estabilização, conforme 

proposto no Plano de Ação elaborado pela CONSTRUCAP, de modo a mitigar ao 

máximo, os impactos ambientais gerados (Anexo 12). 

 

Item 4. Comunicar às UCs afetadas a data de travessia dos rios acima citados com 

15 dias de antecedência, apresentando relatório fotográfico do local de travessia e 

projeto de recuperação da área de preservação permanente contendo cronograma 

com as datas precisas das interferências; 

 

Situação: Condicionante atendida. 

 

Histórico: 

Em 10/04/2014, foi protocolada carta GE-PGI/LIP 0183/2014 (Anexo 13), na APA de 

Guapimirim comunicando a travessia do Rio Macacu e Plano de Recuperação de Áreas 

Degradadas (Anexo 9, supracitado) contendo o relatório fotográfico e cronograma de 

atividades da travessia do corpo hídrico. 

 

Em 10/04/2014, foi protocolada carta GE-PGI/LIP 0175/2014 (Anexo 14) na APA de 

Guapimirim comunicando a travessia do Rio Guapiaçu e Plano de Recuperação de Áreas 

Degradadas (Anexo 9, supracitado) contendo o relatório fotográfico e cronograma de 

atividades da travessia do corpo hídrico. 

 

Em 17/04/2014, foi protocolada carta GE-PGI/LIP 0198/2014 (Anexo 15) na APA de 

Guapimirim comunicando a travessia do Rio Suruí e Plano de Recuperação de Áreas 

Degradadas (Anexo 9, supracitado), contendo o relatório fotográfico e cronograma de 

atividades da travessia do corpo hídrico. 

 

Em 25/06/2014, foi protocolada carta GE-PGI/LIP 0312/2014 e 313/2014 (Anexo 16) na 

APA de Guapimirim comunicando a travessia dos Rios Guapimirim, Roncador e Iriri e 
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Plano de Recuperação de Áreas Degradadas (Anexo 9, supracitado) contendo o relatório 

fotográfico e cronograma de atividades da travessia do corpo hídrico. 

 

Em 10/04/2014, foi protocolada carta GE-PGI/LIP 0182/2014 (Anexo 17) na Estação 

Ecológica da Guanabara comunicando a travessia do Rio Macacu e Plano de 

Recuperação de Áreas Degradadas (Anexo 9, supracitado) contendo o relatório 

fotográfico e cronograma de atividades da travessia do corpo hídrico. 

 

Em 10/04/2014, foi protocolada carta GE-PGI/LIP 0176/2014 (Anexo 18) na Estação 

Ecológica da Guanabara comunicando a travessia do Rio Guapiaçu e Plano de 

Recuperação de Áreas Degradadas (Anexo 9, supracitado) contendo o relatório 

fotográfico e cronograma de atividades da travessia do corpo hídrico. 

 

Em 17/04/2014, foi protocolada carta GE-PGI/LIP 0197/2014 (Anexo 19) na Estação 

Ecológica da Guanabara comunicando a travessia do Rio Suruí e Plano de Recuperação 

de Áreas Degradadas (Anexo 9, supracitado), contendo o relatório fotográfico e 

cronograma de atividades da travessia do corpo hídrico. 

 

 

Item 5. Implantar 3 (três) áreas de estação de válvulas de bloqueio a montante da 

APA Guapimirim para a proteção das bacias dos rios Macacu, Guapiaçu, Santo 

Aleixo (Roncador), Iriri e Suruí, para evitar contaminação dos cursos d’água em 

caso de acidentes; 

 

Situação: Condicionante atendida. 

 

Conforme consta no projeto executivo do empreendimento, há três estações de válvulas 

de bloqueio a montante da APA Guapimirim, que se localizam, aproximadamente, nos 

kms 8+900; 24+200 e 35+800 da faixa. Todas se encontram concluídas, conforme Fotos 

22, 23 e 24. 
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Foto 22 - Área de válvula km 8+900 Foto 23 - Área de válvula km 24+200 

 

Foto 24 - Área de válvula km35+800 

 

Item 6. Implantar áreas de Reposição Florestal Obrigatória que não podem ser 

sobrepostas a quaisquer áreas sobre as quais já há, por outras razões, plantios de 

florestas nativas previstos. A área deve ser delimitada e apontada pelo 

empreendedor antes da obtenção da L.I.; 

 

Situação:  Condicionante atendida 

 

Em 09/08/2019 foi assinado um Termo de Ajustamento de Conduta – TAC entre 

Petrobras, SEAS/INEA e MPRJ, homologado pelo Juízo em 13/08/2019 (Anexo 20) que 

considerou, como forma de atendimento aos compromissos de restauração florestal e a 

conversão do reflorestamento in natura das áreas não quitadas pelo órgão licenciador 

para a adesão ao mecanismo financeiro previsto na Lei Estadual nº 6572/2013 e na 

Resolução SEAS nº 12/2019. Desta forma, em 09/09/2019 foi assinado Termo de 

Compromisso de Restauração Florestal – TCRF nº 01/2019 entre Petrobras e SEAS/INEA 
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com os valores referentes a este compromisso de restauração florestal do Comperj na 

fase intra e extramuros. Este TCRF (Anexo 21), que já foi quitado pela Petrobras 

contemplou as obrigações de reposição florestal contidas nas LI IN 024121 (Dutos) e LI 

IN024202 (Gasoduto), abrangidas pelo item 5.1.11 de que trata o TAC 1 – em anexo, para 

o GASLUB. 

 

Item 7. Implantar corredores de vegetação interligando a Unidades de Conservação 

não podendo ser utilizados corredores de vegetação vinculados a outros 

empreendimentos, sendo necessário que seja estabelecido um novo corredor de 

vegetação, a fim de mitigar os efeitos do aumento da fragmentação de habitat 

gerado pela implantação dos dutos, específico para mitigação do impacto da 

fragmentação gerado pelo empreendimento “Dutos e Terminais do Comperj”. A 

proposta de corredor deve ser apresentada pelo empreendedor antes da obtenção 

da L.I.; 

 

Situação:  Condicionante atendida 

 

Em 09/08/2019 foi assinado um Termo de Ajustamento de Conduta – TAC entre 

Petrobras, SEAS/INEA e MPRJ, homologado pelo Juízo em 13/08/2019 (Anexo 20) que 

considerou, como forma de atendimento aos compromissos de restauração florestal e a 

conversão do reflorestamento in natura das áreas não quitadas pelo órgão licenciador 

para a adesão ao mecanismo financeiro previsto na Lei Estadual nº 6572/2013 e na 

Resolução SEAS nº 12/2019. Desta forma, em 09/09/2019 foi assinado Termo de 

Compromisso de Restauração Florestal – TCRF nº 01/2019 entre Petrobras e SEAS/INEA 

com os valores referentes a este compromisso de restauração florestal do Comperj na 

fase intra e extramuros. Este TCRF (Anexo 21), que já foi quitado pela Petrobras 

contemplou as obrigações de reposição florestal contidas nas LI IN 024121 (Dutos) e LI 

IN024202 (Gasoduto), abrangidas no item 5.1.11 de que trata o TAC 1 – em anexo, para 

o GASLUB. 

 

Item 8. Apresentar o Plano de Manejo de Resíduos envolvendo todo material 

resultante da limpeza da obra, bem como dos resíduos sólidos e efluentes líquidos, 

antes do início dos trabalhos, e que deverão ser dispostos em áreas licenciadas. No 
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caso dos efluentes líquidos, não permitir que sejam dispostos diretamente nos 

cursos d’ água, sem que estejam compatíveis com a qualidade do corpo receptor. 

 

Situação: Condicionante atendida. 

 

Em 15/04/2014, foi protocolada carta GE-PGI/LIP 0177/2014 (Anexo 22) no Instituto Chico 

Mendes de Conservação Ambiental (ICMBio), encaminhando o Plano Diretor de Resíduos 

e Efluentes elaborado pela Empresa CONSTRUCAP, responsável pela construção e 

montagem do Sistema Dutoviário do Comperj e do Gasoduto Guapimirim-Comperj I, 

(Anexo 23). 

 

 

Gerência Responsável: 
 

Nome Cargo Lotação 

Aline Duarte Henriques Gerente Setorial  
SMS/LCA/MPL-DP-TDI/MPL-SRGE 

 

 

Equipe responsável pela elaboração deste Relatório: 

 

Nome Cargo Lotação 

André Luiz Pio dos Santos 
Profissional de Nível 

Superior Pleno – SMS 

SMS/LCA/MPL-DP-TDI/MPL-SRGE 

 

Vanessa Duarte Bach Amaral 
Profissional de Nível 

Técnico Sênior - SMS SRGE/SI-III/SMS 

 

https://localizadorpessoas.petrobras.com.br/lope/busca/resultados.do?filtered=true&cleanAll=false&navigators=reset&lotacao=SMS%2FLCA%2FMPL-DP-TDI%2FMPL-SRGE&opcaoBuscaLotacao=iniciandoCom&ordenacao=1A
https://localizadorpessoas.petrobras.com.br/lope/busca/resultados.do?filtered=true&cleanAll=false&navigators=reset&lotacao=SMS%2FLCA%2FMPL-DP-TDI%2FMPL-SRGE&opcaoBuscaLotacao=iniciandoCom&ordenacao=1A
https://localizadorpessoas.petrobras.com.br/lope/busca/resultados.do?filtered=true&cleanAll=false&navigators=reset&lotacao=SMS%2FLCA%2FMPL-DP-TDI%2FMPL-SRGE&opcaoBuscaLotacao=iniciandoCom&ordenacao=1A




2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0007361/2023-23 
Documento id. 01450553

DESPACHO

Ref.:  Procedimento Administrativo n. 28/2020 MPRJ 2020.00174190

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral cumprimento 
das diligências especificadas abaixo:

Acusando o recebimento do ofício de índex 01085145, oficie-se à SEAS 
solicitando nova análise do caso após manifestação da auditoria independente, 
haja vista que a resposta do ente estadual deve vir instruída com as informações e 
documentos exigidos nos itens 3 e 4 da cláusula sétima do TAC II; 

1. 

Após a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 
imediatamente nova vista.

2. 

Itaboraí, 11 de janeiro de 2024  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Ofício nº 060/2024-2PJTCOITB  
Documento id. 01463429
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0007361/2023-23
Assunto: PA 28/2020 MPRJ 2020.00174190
Destinatário: SECRETARIA DE ESTADO DE AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - 
SEAS
E-mail: ouvidoria.seas@ambiente.rj.gov.br

OFÍCIO ELETRÔNICO

Excelentíssimo Senhor Secretário, 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de 
Justiça que a este subscreve, vem comunicar Vossa Excelência a existência do 
procedimento em epígrafe, o qual visa a apurar o cumprimento da obrigação contida 
nos itens C e C.3, subitem c, da cláusula terceira do TAC II COMPERJ pactuado entre o 
MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil 
pública nº. 0009897-51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do COMPERJ). 
C) No que concerne à Licença de Instalação IN024202 – que autoriza a implantação de 
gasoduto Guapimirim-COMPERJ I, com aproximadamente 11 km de extensão, 
destinado ao transporte de gás natural do GASDUC II, a partir do Ponto de Entrega em 
Guapimirim, para abastecimento do COMPERJ: A PETROBRAS, no item C.3) Em 
relação à condicionante 7, subitem c, da cláusula terceira, obrigou-se a “(...)observar as 
condicionantes de validade constantes da Autorização nº 068/2011, retificada em 
08/04/2013, emitida pelo ICMBio, em especial: c) Quanto ao Item 3 da Autorização nº 
068/2011, comprovar, no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da homologação 
do TAC, que, no caso de emprego da técnica do cavalote (convencional) para o rio 
Roncador e o rio Iriri, foram observadas as seguintes exigências: (i) Evitar a realização 
das travessias nos meses chuvosos da região – de novembro a março – ou, no mínimo, 
observar a interrupção da atividade durante os dias mais chuvosos; (ii) Instalar barreiras 
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básicas nas margens e nos cursos d’água na superfície, bem como na secção 
transversal a jusante da intervenção, para contenção de sedimentos, de modo a evitar a 
dispersão do fluxo de material nos rios durante a execução da travessia dos dutos; (iii) 
Proceder ao monitoramento do curso d’água a jusante da área de intervenção, para 
identificação de áreas de assoreamento decorrentes das ações de execução da 
travessia dos dutos; (iv) No caso de ocorrência de assoreamento detectada nas ações 
de monitoramento, como forma de mitigação do impacto gerado, proceder à dragagem 
da área”.

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III 
da Constituição Federal, bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 
8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de 
Justiça acusar o recebimento do Ofício SEAS SUBEXE N° 928, solicitando nova análise 
do caso após manifestação da auditoria independente, haja vista que a resposta do ente 
estadual deve vir instruída com as informações e documentos exigidos nos itens 3 e 4 
da cláusula sétima do TAC II. Fixa-se o prazo de 60 (sessenta) dias para resposta.

Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração e do Relatório Inicial de 
Investigação para fins de contextualização dos fatos.

Itaboraí, 18 de janeiro de 2024  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0007361/2023-23 
Documento id. 01498800

INTERNO

Em 22/01/2024, procedi à expedição do ofício 060/2024.

Itaboraí, 31 de janeiro de 2024  
 
 

CRISTINA ALFRADIQUE ETCHARTE  
Servidor(a) - Mat. 8002277
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0004473/2023-11 
Documento id. 01693683

DESPACHO

Ref.: Procedimento Administrativo n. 207/2019 - MPRJ 2019.00978605 e 
Procedimento Administrativo n. 62/2020 – (MPRJ 202000174156) e todos os PA’s 
que acompanham o cumprimento dos dois TACs do COMPERJ[1]

Como se sabe, o TAC I DO COMPERJ (referente à integralidade dos pedidos da 
ACP 0009919-12.2018.8.19.0023 e a pedidos relacionados sobretudo à recuperação 
florestal das demais ACP's) foi assinado no dia 09/08/19, em solenidade no Palácio 
Guanabara com a presença de Suas Excelências, o Procurador-Geral de Justiça do 
MPRJ, o Governador do Estado, o Presidente da Petrobras e demais autoridades 
interessadas na questão, sendo certo que o acordo foi homologado pelo juízo da 1ª 
Vara Cível de Itaboraí, no dia 13/08/2019.

No dia 18/02/2020, foi assinado o TAC II COMPERJ no bojo das citadas ACPs 
0009869-83.2018.8.19.0023, 0009859-39.2018.8.19.0023, 0009884-52.2018.8.19.0023, 
0009897-51.2018.8.19.0023, em solenidade com a presença do Secretário de Estado 
do Ambiente e Sustentabilidade do Rio de Janeiro, dos Gerentes Gerais da Petrobras e 
demais autoridades interessadas na questão, sendo homologado em 19/02/2020. 

Os citados TAC I e II COMPERJ possuem mais de uma centena de obrigações de 
fazer a serem cumpridas pelos compromissários PETROBRAS, ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO e INEA, além de mais de uma dezena de obrigações de pagar pela 
PETROBRAS, sendo certo que toda verba prevista no TAC já tem uma destinação 
previamente especificada naquele instrumento. 

Isto posto, incumbe ao MPRJ, por meio desta Promotoria, fiscalizar o regular 
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cumprimento de todas as obrigações constantes nos TACs, bem como suscitar a 
transparência e o controle social na área ambiental. 

Tramita nesta Promotoria de Justiça o procedimento administrativo nº 207/2019 – 
(MPRJ 2019.00978605) para apurar o cumprimento da obrigação contida no item 6.2 da 
cláusula terceira do TAC pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado 
do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 0009919-12.2018.8.19.0023. A 
PETROBRAS, no item 6.2 da cláusula terceira, obrigou-se a “(...)depositar o valor de R$ 
1.740.000,00 (um milhão, setecentos e quarenta mil reais), em até 60 (sessenta) dias da 
homologação do TAC, para viabilizar a contratação de auditoria externa independente a 
ser contratada pelo ERJ, por meio de depósito em conta específica a ser indicada, com 
antecedência mínima de 35 (trinta e cinco) dias, pelo INEA ou pela SEAS e referendada 
pela Secretária de Estado do Ambiente e Sustentabilidade. A auditoria independente 
terá como fim exclusivo a avaliação do cumprimento das obrigações do presente TAC e 
deverá elaborar relatório de auditoria no prazo de 60 dias do recebimento de cada 
obrigação, que deverá ser entregue imediata e simultaneamente ao INEA/SEAS, 
PETROBRAS e MPRJ”.

Noutro giro, esta Promotoria de Justiça instaurou procedimento administrativo n. 
62/2020 – (MPRJ 202000174156) instaurado para apurar o cumprimento da obrigação 
contida no item 1 da cláusula sétima do TAC II COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a 
PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos das ações civis públicas 
nos. 0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e Submarino), 0009897- 
51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do COMPERJ), 0009869- 
83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB) e 0009859-39.2018.8.19.0023 (Linhas de 
Transmissão 345kV): A PETROBRAS, no item 1, da cláusula sétima, obrigou-se a 
“(...)depositar o valor de R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais), em até 60 
(sessenta) dias da homologação do TAC, para viabilizar a contratação de auditoria 
externa independente pelo ERJ, por meio de depósito em conta específica a ser 
indicada, com antecedência mínima de 35 (trinta e cinco) dias, pelo INEA ou pela SEAS 
e referendada pela Secretária de Estado do Ambiente e Sustentabilidade”.

Estamos diante do maior TAC ambiental já celebrado no ERJ e um dos maiores na 
história do Brasil. O ERJ e INEA têm o dever de PROMOVER A TRANSPARÊNCIA 
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ATIVA SOBRE AS INFORMAÇÕES ACERCA DOS TACs DO COMPERJ para que a 
população possa acompanhar o andamento do cumprimento das obrigações pelo INEA, 
ERJ e a Petrobras.

Considerando que o STJ no RECURSO ESPECIAL n. 1857098 - MS 
(2020/0006402-8) firmou a tese que: “(...) O direito de acesso à informação no Direito 
Ambiental brasileiro compreende: i) o dever de publicação, na internet, dos documentos 
ambientais detidos pela Administração não sujeitos a sigilo (transparência ativa) (...)”

 

O Princípio 10 da Declaração do Rio visa conferir acesso à informação, conferindo 
participação de todos os cidadãos nas questões ambientais. Assi, deverá ser fomentado 
a participação a participação do público, colocando a informação à disposição de todos.  
No âmbito da América Latina e Caribe, o Acordo de Escazú dispõe sobre a matéria. 
Embora não internalizado, pendente de ratificação, o direito nacional reflete princípios 
semelhantes por todo o ordenamento, desde o nível constitucional, que se espalham em 
variadas leis federais.

O direito de acesso à informação possui duas perspectivas: o direito do particular 
de ter acesso a informações públicas requeridas (transparência passiva) e dever estatal 
de dar publicidade às informações públicas que detém (transparência ativa). Dessa 
maneira, em função do direito de participação social na coisa pública, inerente às 
democracias, embora constitua-se simultaneamente como direito autônomo.

O Princípio da Máxima Divulgação disciplina que a publicidade é regra, e o sigilo, 
exceção. O Estado possui o dever de demonstrar razões consistentes para negar a 
publicidade ativa e ainda mais fortes para rejeitar o atendimento ao dever de 
transparência passiva.

A transparência ativa deve antecipar-se ao direito do cidadão em reclamar a 
transparência passiva. Quando o Estado deixa de realizar a publicação espontânea e 
geral de informações públicas abre ao cidadão o direito de reclamar, individualmente, 
acesso às informações públicas não publicadas pelo Estado.

Ressalta-se que a transparência na Administração consiste em: i) atender o dever 
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de publicidade e veicula de forma geral e ativa as informações públicas, na internet; ii) 
desatendido o dever de transparência ativa, mediante provocação de qualquer pessoa, 
a Administração presta a informação requerida, preferencialmente via internet; iii) 
descumprido o dever de transparência passiva, aciona-se, em último caso, a Justiça. 
Contudo, não é porque se pode requerer acesso à informação que a Administração está 
desobrigada, desde o início, de publicá-la, ativamente e independentemente de 
requerimento anterior.

A publicação (especialmente a eletrônica) de informações públicas, não se trata de 
ato discricionário. A não publicação das informações na internet devem ter motivações 
concretas, de caráter público e republicano, aptas a afastar a regra da transparência 
ativa. Para negar-se a atender a transparência passiva, os motivos do Administrador 
devem ser ainda mais graves, conforme normas de sigilo taxativamente previstas na Lei 
de Acesso à Informação (LAI). No Brasil o pretexto de discricionariedade quando se 
trata de transparência, é vedada, devendo a negativa ser sempre fundamentada em 
decisão pública, sujeita a revisão administrativa e controle judicial.

No que tange a transparência ambiental, o ordenamento brasileiro reforça o dever 
do Estado, impondo inclusive a produção da informação ambiental. 

O Princípio da Informação está cada vez mais fortalecido na esfera ambiental. O 
intercâmbio de informações sobre o meio ambiente encontra previsão legal em diverso 
diplomas legais, conforme se demonstra a seguir: 

O Art. 8º, 12.527/2011, § 1º e § 2º dispõem que: “(...) é dever dos órgãos e 
entidades públicas promoverem, independentemente de requerimentos, a divulgação 
em local de fácil acesso, no âmbito de suas competências, de informações de interesse 
coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas. § 1º Na divulgação das 
informações a que se refere o caput, deverão constar, no mínimo: (...) V - dados gerais 
para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de órgãos e entidades; 
(...) § 2º Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e entidades públicas 
deverão utilizar todos os meios e instrumentos legítimos de que dispuserem, sendo 
obrigatória a divulgação em sítios oficiais da rede mundial de computadores (internet). 
(...)
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A Lei n. 10.650/2003, estabelece que: (...) acesso público aos documentos, 
expedientes e processos administrativos que tratem de matéria ambiental e a fornecer 
todas as informações ambientais que estejam sob sua guarda, em meio escrito, visual, 
sonoro ou eletrônico, especialmente as relativas a: I - qualidade do meio ambiente; II - 
políticas, planos e programas potencialmente causadores de impacto ambiental; III - 
resultados de monitoramento e auditoria nos sistemas de controle de poluição e de 
atividades potencialmente poluidoras, bem como de planos e ações de recuperação de 
áreas degradadas (...). 

A Lei da Política Nacional de Resíduos Sólidos – Lei n° 12.305/10, artigo 6°, inciso 
X, esclarece que: “São princípios da Política Nacional de Resíduos Sólidos: X - o direito 
da sociedade à informação e ao controle social”.

A Lei de Política Nacional de Recursos Hídricos - Lei n. 9.433/1997, art. 26, III, 
elucida que: “São princípios básicos para o funcionamento do Sistema de Informações 
sobre Recursos Hídricos: (...) III - acesso aos dados e informações garantidos à toda a 
sociedade”.

Em que pese a existência de aparato legal determinando o acesso público a 
documentos e informações, ainda se faz necessário a efetiva aplicação desse direito 
fundamental, tendo em vista a falta de transparência prepondera nos órgãos públicos, 
principalmente no que concerne às questões ambientais.

A omissão de informações não mais atende aos anseios dos cidadãos. Uma das 
formas de atender às demandas da sociedade de forma efetiva, e ao mesmo cobrar 
atuação eficiente dos órgãos públicos, consiste na conscientização de que a informação 
pública pertence ao cidadão e que cabe ao Estado provê-la de forma tempestiva, 
compreensível e com qualidade.

Indubitavelmente a defesa do meio ambiente ganha força quando o acesso à 
informação é combinado com mecanismos de participação e cooperação entre os 
órgãos públicos.

Nessa toada, o MPRJ registra que, com objetivo de conferir a máxima publicidade 
possível dos dados de acompanhamento e monitoramento dos TAC´s, visando: (i) aos 
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controles social, interno e externo desta Promotoria de Justiça e do próprio MPRJ; (ii) à 
colaboração com os demais órgãos de controle, mediante troca de informações; (iii) 
levar ao conhecimento da sociedade e do poder público o percentual de avanço no 
cumprimento das obrigações pela Petrobras, SEAS e INEA, o MPRJ mantém o site 
http://rj.rap.gov.br/, no qual consta informações sobre o cumprimento das obrigações 
contidas nos TAC’s I e II do COMPERJ promovendo transparência ativa ambiental, a fim 
de também cumprir seu dever legal de transparência, publicidade, acesso à informação 
e accountability.

Ressalta-se que esta Promotoria de Justiça em 20 de dezembro de 2023, 
determinou a expedição de ofício à SEAS/INEA, no qual solicitou em termos de 
transparência ativa que seja publicizado no sítio eletrônico do INEA e da SEAS, em local 
próprio, uma aba sobre informações acerca do cumprimento das cláusulas do TAC do 
COMPERJ para que a população possa acompanhar o andamento do cumprimento das 
obrigações pelo INEA, ERJ e a Petrobras, bem como uma aba própria para que o INEA, 
a SEAS e o ERJ possam receber denúncias, críticas e sugestões em relação ao 
acompanhamento do TAC. Todavia, no dia 21 de dezembro de 2023, em resposta ao 
ofício expedido, a SEAS solicitou dilação de prazo por 60 (sessenta) dias. 

É o breve relatório.

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral cumprimento 
das diligências especificadas abaixo:

Expeça-se imediatamente recomendação ao Presidente do INEA e ao 
Secretário Estadual de Meio Ambiente e Sustentabilidade - INEA, com 
fundamento no artigo 34, inciso IX, da Lei Complementar nº 106, de 02 de janeiro 
de 2003, art. 27, inciso IV, da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993 e arts. 
51/61, da Resolução GPGJ n. 2.227/2018, a fim de que: em termos de 
transparência ativa, que seja publicizado no sítio eletrônico do INEA e/ou da 
SEAS, em local próprio, uma seção (ou local similar) que leve à página 
contendo informações acerca do cumprimento de todas as cláusulas do TAC 
do COMPERJ, para que a população possa acompanhar o andamento do 
cumprimento das obrigações pelo INEA, ERJ e Petrobras, bem como um 
campo próprio para que o INEA, a SEAS e o ERJ possam receber denúncias, 

I. 
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críticas e sugestões dos cidadãos em relação ao acompanhamento do TAC. 
O não atendimento da recomendação ensejará a adoção de medidas judiciais 
cabíveis;

Juntar cópia da presente promoção e da recomendação expedida em todos os 
Procedimentos Administrativos (em andamento) do TAC COMPERJ I e II; 

II. 

Após a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 
imediatamente nova vista. 
 

III. 

[1] TAC I e II: PA 150/2019 – MPRJ n. 2019.00977739; PA 151/2019 – MPRJ n. 
2019.00978524; PA 152/2019 - MPRJ 2019.00978517; PA 153/2019 - MPRJ 
2019.00978521; PA 154/2019 - MPRJ 2019.00977734; PA 155/2019 - MPRJ 
2019.00977724; PA 158/2019 - MPRJ 2019.00977717; PA 159/2019 - MPRJ 
2019.00977681; PA 160/2019 - MPRJ 2019.00978785; PA 161/2019 - MPRJ 
2019.00978783; PA 162/2019 - MPRJ 2019.0097871; PA 163/2019 - MPRJ 
2019.00978778; PA 164/2019 - MPRJ 2019.00978775; PA 165/2019 - MPRJ 
2019.00978774; PA 166/2019 - MPRJ 2019.00978764; PA 169/2019 - MPRJ 
2019.00978758; PA 171/2019 - MPRJ 2019.00978821; PA 172/2019 - MPRJ 
2019.00978813; PA 173/2019 - MPRJ 2019.00978810; PA 176/2019 - MPRJ 
2019.00978802; PA 177/2019 - MPRJ 2019.00978799; PA 179/2019 - MPRJ 
2019.00978793; PA 180/2019 - MPRJ 2019.00978685; PA 181/2019 - MPRJ 
2019.00978683; PA 183/2019 - MPRJ 2019.00978680; PA 188/2019 - MPRJ 
2019.00978818; PA 189/2019 - MPRJ 2019.00978816; PA 190/2019 - MPRJ 
2019.00978751; PA 192/2019 - MPRJ 2019.00978745; PA 193/2019 - MPRJ 
2019.00978743; PA 194/2019 - MPRJ 2019.00978740; PA 195/2019 - MPRJ 
2019.00978738; PA 196/2019 - MPRJ 2019.00978733; PA 197/2019 - MPRJ 
2019.00978731; PA 198/2019 - MPRJ 2019.00978707; PA 199/2019 - MPRJ 
2019.00978699; PA 200/2019 - MPRJ 2019.00978687; PA 201/2019 - MPRJ 
2019.00978654; PA 202/2019 - MPRJ 2019.00978628; PA 203/2019 - MPRJ 
2019.00978638; PA 204/2019 - MPRJ 2019.00978625; PA 205/2019 - MPRJ 
2019.00978623; PA 206/2019 - MPRJ 2019.00978615; PA 207/2019 - MPRJ 
2019.00978605; PA 208/2019 - MPRJ 2019.00978582; PA 209/2019 - MPRJ 
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2019.00978564; PA 210/2019- MPRJ 2019.00978560; PA 211/2019 - MPRJ 
2019.00978555; PA 06/2020 - MPRJ 2020.00174213; PA 08/2020 - MPRJ 
2020.00174210; PA 09/2020 - MPRJ 2020.00174209; PA 10/2020 - MPRJ 
2020.00174208; PA 11/2020 - MPRJ 2020.00174207; PA 12/2020 - MPRJ 
2020.00174206; PA 13/2020 - MPRJ 2020.00174205; PA 14/2020 - MPRJ 
2020.00174204; PA 15/2020 - MPRJ 2020.00174203; PA 16/2020 - MPRJ 
2020.00174202; PA 17/2020 - MPRJ 2020.00174201; PA 18/2020 - MPRJ 
2020.00174200; PA 19/2020 - MPRJ 2020.00174199; PA 20/2020 - MPRJ 
2020.00174198; PA 21/2020 - MPRJ 2020.00174197; PA 22/2020 - MPRJ 
2020.00174196; PA 23/2020 - MPRJ 2020.00174195; PA 24/2020 - MPRJ 
2020.00174194; PA 25/2020 - MPRJ 2020.00174193; PA 26/2020 - MPRJ 
2020.00174192; PA 27/2020 - MPRJ 2020.00174191; PA 28/2020 - MPRJ 
2020.00174190; PA 29/2020 - MPRJ 2020.00174189; PA 31/2020 - MPRJ 
2020.00174187; PA 32/2020 - MPRJ 2020.00174186; PA 33/2020 - MPRJ 
2020.00174185; PA 36/2020 - MPRJ 2020.00174182; PA 37/2020 - MPRJ 
2020.00174181; PA 39/2020 - MPRJ 2020.00174179; PA 41/2020 - MPRJ 
2020.00174177; PA 43/2020 - MPRJ 2020.00174175; PA 46/2020 - MPRJ 
2020.00174172; PA 47/2020 - MPRJ 2020.00174171; PA 48/2020 - MPRJ 
2020.00174170; PA 51/2020 - MPRJ 2020.00174167; PA 52/2020 - MPRJ 
2020.00174166; PA 53/2020 - MPRJ 2020.00174165; PA 54/2020 -MPRJ 
2020.00174164; PA 55/2020 - MPRJ 2020.00174163; PA 56/2020 - MPRJ 
2020.00174162; PA 57/2020 - MPRJ 2020.00174161; PA 58/2020 - MPRJ 
2020.00174160; PA 59/2020 - MPRJ 2020.00174159; PA 60/2020 - MPRJ 
2020.00174158;  PA 61/2020 -  MPRJ 2020.00174157;   PA 62/2020 - MPRJ 
2020.00174156;  PA 65/2020 - MPRJ 2020.00174153. 

Itaboraí, 01 de março de 2024  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226  
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Recomendação nº 001/2024-2PJTCOITB  
Documento id. 01694367
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0004473/2023-11
Assunto: PA 62/2020 - MPRJ 202000174156; PA 207/2019 - MPRJ 2019.00978605 e 
todos os PA’s que acompanham o cumprimento dos dois TAC's do COMPERJ.
Destinatários: SECRETARIA DE ESTADO DE AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - 
SEAS

RECOMENDAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª 
Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí, através do Promotor de 
Justiça que esta subscreve e com fundamento nos artigos 34, inciso IX, da Lei 
Complementar nº 106, de 02 de janeiro de 2003, 27, inciso IV, da Lei nº 8.625, de 12 de 
fevereiro de 1993 e 53, da Resolução GPGJ nº 2227/2018, vem expedir a presente 
RECOMENDAÇÃO dirigida ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIA DE 
ESTADO DE AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - SEAS, pelos fatos e na forma a 
seguir expostos:

CONSIDERANDO que o TAC I DO COMPERJ (referente à integralidade dos 
pedidos da ACP 0009919-12.2018.8.19.0023 e a pedidos relacionados sobretudo à 
recuperação florestal das demais ACP's) foi assinado no dia 09/08/19, em solenidade no 
Palácio Guanabara com a presença de Suas Excelências, o Procurador-Geral de 
Justiça do MPRJ, o Governador do Estado, o Presidente da Petrobras e demais 
autoridades interessadas na questão, sendo certo que o acordo foi homologado pelo 
juízo da 1ª Vara Cível de Itaboraí, no dia 13/08/2019.

CONSIDERANDO que, no dia 18/02/2020, foi assinado o TAC II COMPERJ no 
bojo das citadas ACPs 0009869-83.2018.8.19.0023, 0009859-39.2018.8.19.0023, 
0009884-52.2018.8.19.0023, 0009897-51.2018.8.19.0023, em solenidade com a 
presença do Secretário de Estado do Ambiente e Sustentabilidade do Rio de Janeiro, 
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dos Gerentes Gerais da Petrobras e demais autoridades interessadas na questão, 
sendo homologado em 19/02/2020.

CONSIDERANDO que os citados TAC I e II COMPERJ possuem mais de uma 
centena de obrigações de fazer a serem cumpridas pelos compromissários 
PETROBRAS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO e INEA, além de mais de uma dezena 
de obrigações de pagar pela PETROBRAS, sendo certo que toda verba prevista no TAC 
já tem uma destinação previamente especificada naquele instrumento.

CONSIDERANDO que incumbe ao MPRJ, por meio desta Promotoria, fiscalizar o 
regular cumprimento de todas as obrigações constantes nos TACs, bem como suscitar a 
transparência e o controle social na área ambiental.

CONSIDERANDO que tramita nesta Promotoria de Justiça o procedimento 
administrativo nº 207/2019 – (MPRJ 2019.00978605) para apurar o cumprimento da 
obrigação contida no item 6.2 da cláusula terceira do TAC pactuado entre o MPRJ, a 
PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 
0009919-12.2018.8.19.0023. A PETROBRAS, no item 6.2 da cláusula terceira, obrigou-
se a “(...)depositar o valor de R$ 1.740.000,00 (um milhão, setecentos e quarenta mil 
reais), em até 60 (sessenta) dias da homologação do TAC, para viabilizar a contratação 
de auditoria externa independente a ser contratada pelo ERJ, por meio de depósito em 
conta específica a ser indicada, com antecedência mínima de 35 (trinta e cinco) dias, 
pelo INEA ou pela SEAS e referendada pela Secretária de Estado do Ambiente e 
Sustentabilidade. A auditoria independente terá como fim exclusivo a avaliação do 
cumprimento das obrigações do presente TAC e deverá elaborar relatório de auditoria 
no prazo de 60 dias do recebimento de cada obrigação, que deverá ser entregue 
imediata e simultaneamente ao INEA/SEAS, PETROBRAS e MPRJ”.

CONSIDERANDO que esta Promotoria de Justiça instaurou procedimento 
administrativo n. 62/2020 – (MPRJ 202000174156) instaurado para apurar o 
cumprimento da obrigação contida no item 1 da cláusula sétima do TAC II COMPERJ 
pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos 
autos das ações civis públicas nos. 0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e 
Submarino), 0009897- 51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do 
COMPERJ), 0009869- 83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB) e 0009859-39.2018.8.19.0023 
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(Linhas de Transmissão 345kV): A PETROBRAS, no item 1, da cláusula sétima, 
obrigou-se a “(...)depositar o valor de R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais), em 
até 60 (sessenta) dias da homologação do TAC, para viabilizar a contratação de 
auditoria externa independente pelo ERJ, por meio de depósito em conta específica a 
ser indicada, com antecedência mínima de 35 (trinta e cinco) dias, pelo INEA ou pela 
SEAS e referendada pela Secretária de Estado do Ambiente e Sustentabilidade”.

CONSIDERANDO que estamos diante do maior TAC ambiental já celebrado no 
ERJ e um dos maiores na história do Brasil. O ERJ e INEA têm o dever de PROMOVER 
A TRANSPARÊNCIA ATIVA SOBRE AS INFORMAÇÕES ACERCA DOS TACs DO 
COMPERJ para que a população possa acompanhar o andamento do cumprimento das 
obrigações pelo INEA, ERJ e a Petrobras.

CONSIDERANDO que o STJ, no RECURSO ESPECIAL n. 1857098 - MS 
(2020/0006402-8), firmou a tese que: “(...) O direito de acesso à informação no Direito 
Ambiental brasileiro compreende: i) o dever de publicação, na internet, dos documentos 
ambientais detidos pela Administração não sujeitos a sigilo (transparência ativa) (...)”.

CONSIDERANDO que o Princípio 10 da Declaração do Rio visa conferir acesso à 
informação, conferindo participação de todos os cidadãos nas questões ambientais. 
Assi, deverá ser fomentado a participação a participação do público, colocando a 
informação à disposição de todos. No âmbito da América Latina e Caribe, o Acordo de 
Escazú dispõe sobre a matéria. Embora não internalizado, pendente de ratificação, o 
direito nacional reflete princípios semelhantes por todo o ordenamento, desde o nível 
constitucional, que se espalham em variadas leis federais.

CONSIDERANDO que o direito de acesso à informação possui duas perspectivas: 
o direito do particular de ter acesso a informações públicas requeridas (transparência 
passiva) e dever estatal de dar publicidade às informações públicas que detém 
(transparência ativa). Dessa maneira, em função do direito de participação social na 
coisa pública, inerente às democracias, embora constitua-se simultaneamente como 
direito autônomo.

CONSIDERANDO que o Princípio da Máxima Divulgação disciplina que a 
publicidade é regra, e o sigilo, exceção. O Estado possui o dever de demonstrar razões 
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consistentes para negar a publicidade ativa e ainda mais fortes para rejeitar o 
atendimento ao dever de transparência passiva.

CONSIDERANDO que a transparência ativa deve antecipar-se ao direito do 
cidadão em reclamar a transparência passiva. Quando o Estado deixa de realizar a 
publicação espontânea e geral de informações públicas abre ao cidadão o direito de 
reclamar, individualmente, acesso às informações públicas não publicadas pelo Estado.

CONSIDERANDO que a transparência na Administração consiste em: i) atender o 
dever de publicidade e veicula de forma geral e ativa as informações públicas, na 
internet; ii) desatendido o dever de transparência ativa, mediante provocação de 
qualquer pessoa, a Administração presta a informação requerida, preferencialmente via 
internet; iii) descumprido o dever de transparência passiva, aciona-se, em último caso, a 
Justiça. Contudo, não é porque se pode requerer acesso à informação que a 
Administração está desobrigada, desde o início, de publicá-la, ativamente e 
independentemente de requerimento anterior.

CONSIDERANDO que a publicação (especialmente a eletrônica) de informações 
públicas não se trata de ato discricionário. A não publicação das informações na internet 
devem ter motivações concretas, de caráter público e republicano, aptas a afastar a 
regra da transparência ativa. Para negar-se a atender a transparência passiva, os 
motivos do Administrador devem ser ainda mais graves, conforme normas de sigilo 
taxativamente previstas na Lei de Acesso à Informação (LAI). No Brasil o pretexto de 
discricionariedade quando se trata de transparência, é vedada, devendo a negativa ser 
sempre fundamentada em decisão pública, sujeita a revisão administrativa e controle 
judicial.

CONSIDERANDO que, no que tange a transparência ambiental, o ordenamento 
brasileiro reforça o dever do Estado, impondo inclusive a produção da informação 
ambiental.

CONSIDERANDO que o Princípio da Informação está cada vez mais fortalecido na 
esfera ambiental. O intercâmbio de informações sobre o meio ambiente encontra 
previsão legal em diverso diplomas legais, conforme se demonstra a seguir:
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O Art. 8º, 12.527/2011, § 1º e § 2º dispõem que: “(...) é dever dos 
órgãos e entidades públicas promoverem, independentemente de 
requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de suas 
competências, de informações de interesse coletivo ou geral por eles 
produzidas ou custodiadas. § 1º Na divulgação das informações a que se 
refere o caput, deverão constar, no mínimo: (...) V - dados gerais para o 
acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de órgãos e 
entidades; (...) § 2º Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e 
entidades públicas deverão utilizar todos os meios e instrumentos legítimos 
de que dispuserem, sendo obrigatória a divulgação em sítios oficiais da rede 
mundial de computadores (internet). (...)

CONSIDERANDO que a Lei n. 10.650/2003 estabelece que: (...) acesso público 
aos documentos, expedientes e processos administrativos que tratem de matéria 
ambiental e a fornecer todas as informações ambientais que estejam sob sua guarda, 
em meio escrito, visual, sonoro ou eletrônico, especialmente as relativas a: I - qualidade 
do meio ambiente; II - políticas, planos e programas potencialmente causadores de 
impacto ambiental; III - resultados de monitoramento e auditoria nos sistemas de 
controle de poluição e de atividades potencialmente poluidoras, bem como de planos e 
ações de recuperação de áreas degradadas (...).

CONSIDERANDO que a Lei da Política Nacional de Resíduos Sólidos – Lei n° 
12.305/10, artigo 6°, inciso X, esclarece que: “São princípios da Política Nacional de 
Resíduos Sólidos: X - o direito da sociedade à informação e ao controle social”.

CONSIDERANDO que a Lei de Política Nacional de Recursos Hídricos - Lei n. 
9.433/1997, art. 26, III, elucida que: “São princípios básicos para o funcionamento do 
Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos: (...) III - acesso aos dados e 
informações garantidos à toda a sociedade”.

CONSIDERANDO que, em que pese a existência de aparato legal determinando o 
acesso público a documentos e informações, ainda se faz necessário a efetiva 
aplicação desse direito fundamental, tendo em vista a falta de transparência prepondera 
nos órgãos públicos, principalmente no que concerne às questões ambientais.
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CONSIDERANDO que a omissão de informações não mais atende aos anseios 
dos cidadãos. Uma das formas de atender às demandas da sociedade de forma efetiva, 
e ao mesmo cobrar atuação eficiente dos órgãos públicos, consiste na conscientização 
de que a informação pública pertence ao cidadão e que cabe ao Estado provê-la de 
forma tempestiva, compreensível e com qualidade.

CONSIDERANDO que, indubitavelmente, a defesa do meio ambiente ganha força 
quando o acesso à informação é combinado com mecanismos de participação e 
cooperação entre os órgãos públicos.

CONSIDERANDO que, com objetivo de conferir a máxima publicidade possível 
dos dados de acompanhamento e monitoramento dos TAC´s, visando: (i) aos controles 
social, interno e externo desta Promotoria de Justiça e do próprio MPRJ; (ii) à 
colaboração com os demais órgãos de controle, mediante troca de informações; (iii) 
levar ao conhecimento da sociedade e do poder público o percentual de avanço no 
cumprimento das obrigações pela Petrobras, SEAS e INEA, o MPRJ mantém o site 
http://rj.rap.gov.br/, no qual consta informações sobre o cumprimento das obrigações 
contidas nos TAC’s I e II do COMPERJ promovendo transparência ativa ambiental, a fim 
de também cumprir seu dever legal de transparência, publicidade, acesso à informação 
e accountability.

CONSIDERANDO que esta Promotoria de Justiça, em 20 de dezembro de 2023, 
determinou a expedição de ofício à SEAS/INEA, no qual solicitou em termos de 
transparência ativa que seja publicizado no sítio eletrônico do INEA e da SEAS, em local 
próprio, uma aba sobre informações acerca do cumprimento das cláusulas do TAC do 
COMPERJ para que a população possa acompanhar o andamento do cumprimento das 
obrigações pelo INEA, ERJ e a Petrobras, bem como uma aba própria para que o INEA, 
a SEAS e o ERJ possam receber denúncias, críticas e sugestões em relação ao 
acompanhamento do TAC. Todavia, no dia 21 de dezembro de 2023, em resposta ao 
ofício expedido, a SEAS solicitou dilação de prazo por 60 (sessenta) dias.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª 
Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí, RECOMENDA ao 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIA DE ESTADO DE AMBIENTE E 
SUSTENTABILIDADE - SEAS, com fundamento no artigo 34, inciso IX, da Lei 
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Complementar nº 106, de 02 de janeiro de 2003, art. 27, inciso IV, da Lei nº 8.625, de 
12 de fevereiro de 1993 e arts. 51/61, da Resolução GPGJ n. 2.227/2018, em termos 
de transparência ativa, que seja publicizado no sítio eletrônico do INEA e/ou da 
SEAS, em local próprio, uma seção (ou local similar) que leve à página contendo 
informações acerca do cumprimento de todas as cláusulas dos dois TACs do 
COMPERJ, para que a população possa acompanhar o andamento do 
cumprimento das obrigações pelo INEA, ERJ e Petrobras, bem como um campo 
próprio para que o INEA, a SEAS e o ERJ possam receber denúncias, críticas e 
sugestões dos cidadãos em relação ao acompanhamento do TAC, no prazo de 60 
(sessenta) dias.

O não atendimento da recomendação ensejará a adoção de medidas judiciais 
cabíveis.

Segue em anexo cópia da portaria de instauração e do relatório inicial de 
investigações dos referidos procedimentos para fins de contextualização dos fatos.

Itaboraí, 01 de março de 2024  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226  
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Recomendação nº 002/2024-2PJTCOITB  
Documento id. 01694303
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0004473/2023-11
Assunto: PA 62/2020 - MPRJ 202000174156; PA 207/2019 - MPRJ 2019.00978605 e 
todos os PA’s que acompanham o cumprimento dos dois TAC's do COMPERJ.
Destinatários: PRESIDÊNCIA DO INSTITUTO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - INEA

RECOMENDAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª 
Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí, através do Promotor de 
Justiça que esta subscreve e com fundamento nos artigos 34, inciso IX, da Lei 
Complementar nº 106, de 02 de janeiro de 2003, 27, inciso IV, da Lei nº 8.625, de 12 de 
fevereiro de 1993 e 53, da Resolução GPGJ nº 2227/2018, vem expedir a presente 
RECOMENDAÇÃO dirigida ao ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO 
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA, pelos fatos e na forma a seguir 
expostos:

CONSIDERANDO que o TAC I DO COMPERJ (referente à integralidade dos 
pedidos da ACP 0009919-12.2018.8.19.0023 e a pedidos relacionados sobretudo à 
recuperação florestal das demais ACP's) foi assinado no dia 09/08/19, em solenidade no 
Palácio Guanabara com a presença de Suas Excelências, o Procurador-Geral de 
Justiça do MPRJ, o Governador do Estado, o Presidente da Petrobras e demais 
autoridades interessadas na questão, sendo certo que o acordo foi homologado pelo 
juízo da 1ª Vara Cível de Itaboraí, no dia 13/08/2019.

CONSIDERANDO que, no dia 18/02/2020, foi assinado o TAC II COMPERJ no 
bojo das citadas ACPs 0009869-83.2018.8.19.0023, 0009859-39.2018.8.19.0023, 
0009884-52.2018.8.19.0023, 0009897-51.2018.8.19.0023, em solenidade com a 
presença do Secretário de Estado do Ambiente e Sustentabilidade do Rio de Janeiro, 
dos Gerentes Gerais da Petrobras e demais autoridades interessadas na questão, 
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sendo homologado em 19/02/2020.

CONSIDERANDO que os citados TAC I e II COMPERJ possuem mais de uma 
centena de obrigações de fazer a serem cumpridas pelos compromissários 
PETROBRAS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO e INEA, além de mais de uma dezena 
de obrigações de pagar pela PETROBRAS, sendo certo que toda verba prevista no TAC 
já tem uma destinação previamente especificada naquele instrumento.

CONSIDERANDO que incumbe ao MPRJ, por meio desta Promotoria, fiscalizar o 
regular cumprimento de todas as obrigações constantes nos TACs, bem como suscitar a 
transparência e o controle social na área ambiental.

CONSIDERANDO que tramita nesta Promotoria de Justiça o procedimento 
administrativo nº 207/2019 – (MPRJ 2019.00978605) para apurar o cumprimento da 
obrigação contida no item 6.2 da cláusula terceira do TAC pactuado entre o MPRJ, a 
PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 
0009919-12.2018.8.19.0023. A PETROBRAS, no item 6.2 da cláusula terceira, obrigou-
se a “(...)depositar o valor de R$ 1.740.000,00 (um milhão, setecentos e quarenta mil 
reais), em até 60 (sessenta) dias da homologação do TAC, para viabilizar a contratação 
de auditoria externa independente a ser contratada pelo ERJ, por meio de depósito em 
conta específica a ser indicada, com antecedência mínima de 35 (trinta e cinco) dias, 
pelo INEA ou pela SEAS e referendada pela Secretária de Estado do Ambiente e 
Sustentabilidade. A auditoria independente terá como fim exclusivo a avaliação do 
cumprimento das obrigações do presente TAC e deverá elaborar relatório de auditoria 
no prazo de 60 dias do recebimento de cada obrigação, que deverá ser entregue 
imediata e simultaneamente ao INEA/SEAS, PETROBRAS e MPRJ”.

CONSIDERANDO que esta Promotoria de Justiça instaurou procedimento 
administrativo n. 62/2020 – (MPRJ 202000174156) instaurado para apurar o 
cumprimento da obrigação contida no item 1 da cláusula sétima do TAC II COMPERJ 
pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos 
autos das ações civis públicas nos. 0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e 
Submarino), 0009897- 51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do 
COMPERJ), 0009869- 83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB) e 0009859-39.2018.8.19.0023 
(Linhas de Transmissão 345kV): A PETROBRAS, no item 1, da cláusula sétima, 
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obrigou-se a “(...)depositar o valor de R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais), em 
até 60 (sessenta) dias da homologação do TAC, para viabilizar a contratação de 
auditoria externa independente pelo ERJ, por meio de depósito em conta específica a 
ser indicada, com antecedência mínima de 35 (trinta e cinco) dias, pelo INEA ou pela 
SEAS e referendada pela Secretária de Estado do Ambiente e Sustentabilidade”.

CONSIDERANDO que estamos diante do maior TAC ambiental já celebrado no 
ERJ e um dos maiores na história do Brasil. O ERJ e INEA têm o dever de PROMOVER 
A TRANSPARÊNCIA ATIVA SOBRE AS INFORMAÇÕES ACERCA DOS TACs DO 
COMPERJ para que a população possa acompanhar o andamento do cumprimento das 
obrigações pelo INEA, ERJ e a Petrobras.

CONSIDERANDO que o STJ, no RECURSO ESPECIAL n. 1857098 - MS 
(2020/0006402-8), firmou a tese que: “(...) O direito de acesso à informação no Direito 
Ambiental brasileiro compreende: i) o dever de publicação, na internet, dos documentos 
ambientais detidos pela Administração não sujeitos a sigilo (transparência ativa) (...)”.

CONSIDERANDO que o Princípio 10 da Declaração do Rio visa conferir acesso à 
informação, conferindo participação de todos os cidadãos nas questões ambientais. 
Assi, deverá ser fomentado a participação a participação do público, colocando a 
informação à disposição de todos. No âmbito da América Latina e Caribe, o Acordo de 
Escazú dispõe sobre a matéria. Embora não internalizado, pendente de ratificação, o 
direito nacional reflete princípios semelhantes por todo o ordenamento, desde o nível 
constitucional, que se espalham em variadas leis federais.

CONSIDERANDO que o direito de acesso à informação possui duas perspectivas: 
o direito do particular de ter acesso a informações públicas requeridas (transparência 
passiva) e dever estatal de dar publicidade às informações públicas que detém 
(transparência ativa). Dessa maneira, em função do direito de participação social na 
coisa pública, inerente às democracias, embora constitua-se simultaneamente como 
direito autônomo.

CONSIDERANDO que o Princípio da Máxima Divulgação disciplina que a 
publicidade é regra, e o sigilo, exceção. O Estado possui o dever de demonstrar razões 
consistentes para negar a publicidade ativa e ainda mais fortes para rejeitar o 
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atendimento ao dever de transparência passiva.

CONSIDERANDO que a transparência ativa deve antecipar-se ao direito do 
cidadão em reclamar a transparência passiva. Quando o Estado deixa de realizar a 
publicação espontânea e geral de informações públicas abre ao cidadão o direito de 
reclamar, individualmente, acesso às informações públicas não publicadas pelo Estado.

CONSIDERANDO que a transparência na Administração consiste em: i) atender o 
dever de publicidade e veicula de forma geral e ativa as informações públicas, na 
internet; ii) desatendido o dever de transparência ativa, mediante provocação de 
qualquer pessoa, a Administração presta a informação requerida, preferencialmente via 
internet; iii) descumprido o dever de transparência passiva, aciona-se, em último caso, a 
Justiça. Contudo, não é porque se pode requerer acesso à informação que a 
Administração está desobrigada, desde o início, de publicá-la, ativamente e 
independentemente de requerimento anterior.

CONSIDERANDO que a publicação (especialmente a eletrônica) de informações 
públicas não se trata de ato discricionário. A não publicação das informações na internet 
devem ter motivações concretas, de caráter público e republicano, aptas a afastar a 
regra da transparência ativa. Para negar-se a atender a transparência passiva, os 
motivos do Administrador devem ser ainda mais graves, conforme normas de sigilo 
taxativamente previstas na Lei de Acesso à Informação (LAI). No Brasil o pretexto de 
discricionariedade quando se trata de transparência, é vedada, devendo a negativa ser 
sempre fundamentada em decisão pública, sujeita a revisão administrativa e controle 
judicial.

CONSIDERANDO que, no que tange a transparência ambiental, o ordenamento 
brasileiro reforça o dever do Estado, impondo inclusive a produção da informação 
ambiental.

CONSIDERANDO que o Princípio da Informação está cada vez mais fortalecido na 
esfera ambiental. O intercâmbio de informações sobre o meio ambiente encontra 
previsão legal em diverso diplomas legais, conforme se demonstra a seguir:

O Art. 8º, 12.527/2011, § 1º e § 2º dispõem que: “(...) é dever dos 
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órgãos e entidades públicas promoverem, independentemente de 
requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de suas 
competências, de informações de interesse coletivo ou geral por eles 
produzidas ou custodiadas. § 1º Na divulgação das informações a que se 
refere o caput, deverão constar, no mínimo: (...) V - dados gerais para o 
acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de órgãos e 
entidades; (...) § 2º Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e 
entidades públicas deverão utilizar todos os meios e instrumentos legítimos 
de que dispuserem, sendo obrigatória a divulgação em sítios oficiais da rede 
mundial de computadores (internet). (...)

CONSIDERANDO que a Lei n. 10.650/2003 estabelece que: (...) acesso público 
aos documentos, expedientes e processos administrativos que tratem de matéria 
ambiental e a fornecer todas as informações ambientais que estejam sob sua guarda, 
em meio escrito, visual, sonoro ou eletrônico, especialmente as relativas a: I - qualidade 
do meio ambiente; II - políticas, planos e programas potencialmente causadores de 
impacto ambiental; III - resultados de monitoramento e auditoria nos sistemas de 
controle de poluição e de atividades potencialmente poluidoras, bem como de planos e 
ações de recuperação de áreas degradadas (...).

CONSIDERANDO que a Lei da Política Nacional de Resíduos Sólidos – Lei n° 
12.305/10, artigo 6°, inciso X, esclarece que: “São princípios da Política Nacional de 
Resíduos Sólidos: X - o direito da sociedade à informação e ao controle social”.

CONSIDERANDO que a Lei de Política Nacional de Recursos Hídricos - Lei n. 
9.433/1997, art. 26, III, elucida que: “São princípios básicos para o funcionamento do 
Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos: (...) III - acesso aos dados e 
informações garantidos à toda a sociedade”.

CONSIDERANDO que, em que pese a existência de aparato legal determinando o 
acesso público a documentos e informações, ainda se faz necessário a efetiva 
aplicação desse direito fundamental, tendo em vista a falta de transparência prepondera 
nos órgãos públicos, principalmente no que concerne às questões ambientais.

CONSIDERANDO que a omissão de informações não mais atende aos anseios 
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dos cidadãos. Uma das formas de atender às demandas da sociedade de forma efetiva, 
e ao mesmo cobrar atuação eficiente dos órgãos públicos, consiste na conscientização 
de que a informação pública pertence ao cidadão e que cabe ao Estado provê-la de 
forma tempestiva, compreensível e com qualidade.

CONSIDERANDO que, indubitavelmente, a defesa do meio ambiente ganha força 
quando o acesso à informação é combinado com mecanismos de participação e 
cooperação entre os órgãos públicos.

CONSIDERANDO que, com objetivo de conferir a máxima publicidade possível 
dos dados de acompanhamento e monitoramento dos TAC´s, visando: (i) aos controles 
social, interno e externo desta Promotoria de Justiça e do próprio MPRJ; (ii) à 
colaboração com os demais órgãos de controle, mediante troca de informações; (iii) 
levar ao conhecimento da sociedade e do poder público o percentual de avanço no 
cumprimento das obrigações pela Petrobras, SEAS e INEA, o MPRJ mantém o site 
http://rj.rap.gov.br/, no qual consta informações sobre o cumprimento das obrigações 
contidas nos TAC’s I e II do COMPERJ promovendo transparência ativa ambiental, a fim 
de também cumprir seu dever legal de transparência, publicidade, acesso à informação 
e accountability.

CONSIDERANDO que esta Promotoria de Justiça, em 20 de dezembro de 2023, 
determinou a expedição de ofício à SEAS/INEA, no qual solicitou em termos de 
transparência ativa que seja publicizado no sítio eletrônico do INEA e da SEAS, em local 
próprio, uma aba sobre informações acerca do cumprimento das cláusulas do TAC do 
COMPERJ para que a população possa acompanhar o andamento do cumprimento das 
obrigações pelo INEA, ERJ e a Petrobras, bem como uma aba própria para que o INEA, 
a SEAS e o ERJ possam receber denúncias, críticas e sugestões em relação ao 
acompanhamento do TAC. Todavia, no dia 21 de dezembro de 2023, em resposta ao 
ofício expedido, a SEAS solicitou dilação de prazo por 60 (sessenta) dias.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª 
Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí, RECOMENDA ao 
ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - 
INEA, com fundamento no artigo 34, inciso IX, da Lei Complementar nº 106, de 02 de 
janeiro de 2003, art. 27, inciso IV, da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993 e arts. 
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51/61, da Resolução GPGJ n. 2.227/2018, em termos de transparência ativa, que 
seja publicizado no sítio eletrônico do INEA e/ou da SEAS, em local próprio, uma 
seção (ou local similar) que leve à página contendo informações acerca do 
cumprimento de todas as cláusulas dos dois TACs do COMPERJ, para que a 
população possa acompanhar o andamento do cumprimento das obrigações pelo 
INEA, ERJ e Petrobras, bem como um campo próprio para que o INEA, a SEAS e o 
ERJ possam receber denúncias, críticas e sugestões dos cidadãos em relação ao 
acompanhamento do TAC, no prazo de 60 (sessenta) dias.

O não atendimento da recomendação ensejará a adoção de medidas judiciais 
cabíveis.

Segue em anexo cópia da portaria de instauração e do relatório inicial de 
investigações dos referidos procedimentos para fins de contextualização dos fatos.

Itaboraí, 01 de março de 2024  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226  
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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

Gabinete do Secretário

Of.SEAS/OUVI  Nº31                           Rio de Janeiro, 11 de março de 2024

Ilmo. Sr. Promotor

Dr. Tiago Gonçalves Veras Gomes
Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro

2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607

Centro - Itaboraí, RJ - Brasil

 

Referência: Ofício nº 060/2024-2PJTCOITB - PA 28/2020 MPRJ 2020.00174190
Excelentíssimo Promotor de Justiça,

Com os cumprimentos de estilo e, em atenção à solicitação exposta no ofício em epígrafe, informo que
estamos providenciando, junto aos órgãos específicos desta Secretaria, elementos para instruir a resposta a
ser encaminhada a esse Ministério Público.

No entanto, considerando a grande quantidade de demandas desta Secretaria de Estado e os esforços
envidados no sentido de harmonizar as atribuições institucionais com o atendimento tempestivo às
requisições formuladas por esse i. Parquet, solicitamos a prorrogação do prazo para resposta, concedido
inicialmente pelo Ministério Público Estadual, por mais 60 (sessenta) dias.

Diante do exposto, sem mais no momento, renovo os protestos de elevada estima e consideração.

 

Atenciosamente,

Ana Beatriz Cárdenas 
SEAS/Ouvidoria

ID 51095564

Documento assinado eletronicamente por Ana Beatriz Cardenas dos Santos, Assistente II, em
11/03/2024, às 14:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 70051474 e
o código CRC 40411404.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº SEI-070002/009643/2020 SEI nº 70051474

Avenida Venezuela, nº 110, 5º andar - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-312
Telefone: (21) 2332-5622 - http://www.rj.gov.br/web/sea 

Ofício - NA 31 (70051474)         SEI SEI-070002/009643/2020 / pg. 1

https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6


2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0007361/2023-23 
Documento id. 01988988

DESPACHO

Ref.:  Procedimento Administrativo n. 28/2020 MPRJ 2020.00174190

 

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral cumprimento 
das diligências especificadas abaixo:

Defiro o pedido de dilação de prazo do ofício de index 01748316 por mais 60 
(sessenta) dias, oficie-se em resposta; 

1. 

Após a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 
imediatamente nova vista.

2. 

Itaboraí, 25 de abril de 2024  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226  
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Ofício nº 1176/2024-2PJTCOITB  
Documento id. 01989328
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0007361/2023-23
Assunto: PA 28/2020 MPRJ 2020.00174190
Destinatário: SECRETARIA DE ESTADO DE AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - 
SEAS
E-mail: ouvidoria.seas@ambiente.rj.gov.br

OFÍCIO ELETRÔNICO

Excelentíssimo Senhor Secretário, 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de 
Justiça que a este subscreve, vem comunicar a Vossa Excelência a existência do 
procedimento em epígrafe, que visa apurar o cumprimento da obrigação contida nos 
itens C e C.3, subitem c, da cláusula terceira do TAC II COMPERJ pactuado entre o 
MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil 
pública nº. 0009897-51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do COMPERJ). 
C) No que concerne à Licença de Instalação IN024202 – que autoriza a implantação de 
gasoduto Guapimirim-COMPERJ I, com aproximadamente 11 km de extensão, 
destinado ao transporte de gás natural do GASDUC II, a partir do Ponto de Entrega em 
Guapimirim, para abastecimento do COMPERJ: A PETROBRAS, no item C.3) Em 
relação à condicionante 7, subitem c, da cláusula terceira, obrigou-se a “(...)observar as 
condicionantes de validade constantes da Autorização nº 068/2011, retificada em 
08/04/2013, emitida pelo ICMBio, em especial: c) Quanto ao Item 3 da Autorização nº 
068/2011, comprovar, no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da homologação 
do TAC, que, no caso de emprego da técnica do cavalote (convencional) para o rio 
Roncador e o rio Iriri, foram observadas as seguintes exigências: (i) Evitar a realização 
das travessias nos meses chuvosos da região – de novembro a março – ou, no mínimo, 
observar a interrupção da atividade durante os dias mais chuvosos; (ii) Instalar barreiras 
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básicas nas margens e nos cursos d’água na superfície, bem como na secção 
transversal a jusante da intervenção, para contenção de sedimentos, de modo a evitar a 
dispersão do fluxo de material nos rios durante a execução da travessia dos dutos; (iii) 
Proceder ao monitoramento do curso d’água a jusante da área de intervenção, para 
identificação de áreas de assoreamento decorrentes das ações de execução da 
travessia dos dutos; (iv) No caso de ocorrência de assoreamento detectada nas ações 
de monitoramento, como forma de mitigação do impacto gerado, proceder à dragagem 
da área”.[1]

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III 
da Constituição Federal, bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 
8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de 
Justiça deferir o pedido de dilação de prazo para resposta ao Ofício nº 060/2024-
2PJTCOITB por mais 60 (sessenta) dias.

Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração e do Relatório Inicial de 
Investigação para fins de contextualização dos fatos.

[1] https://www.mprj.mp.br/web/portal-rap/projetos/tac-comperj  

Itaboraí, 02 de maio de 2024  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226  
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INTERNO

Via E-mail

Itaboraí, 03 de maio de 2024  
 
 

THAÍS VIEIRA DOS SANTOS  
Servidor(a) - Mat. 7787  
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